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TR IBUNAL DE JUST IÇA

ATOS DA PRESIDÊNC IA

DECRETO JUV IC I:\R IO .\.~ 2-1H

I 'RES IDE~TE DO TR IBUNAL DE JUST IÇA no ESTADO DO PAR•.\NÁ .

no uso d~ sua~ atribu iç ll~ s legais.

U t:CRET .-\

A rl.l~ , :\s R eg ionais A dm in istra tivas passam a ter a segu in te çO lllposição :

I - A I" R eg ional A dm in i~ lrllti\'a . ab rangçndo as com arças de: A lm iran tt:

T am andaré , A n ton ina . A rapo ti, A raucária . lloçaiuva do Su l. C am pina G rande dú

Su l. C am pn Largo . C astro . C crro A zu l. C u lom bo . C uriliba , Fat.enda R io G rand~ .

G uaraluba . Jaguaria iva . L apa. M atinhos. :\lo rre t~ s. Palm eira . Paranaguá. I 'inhais.

P ira i do Su l. P iraquara . Pun t< l G rosl'a . R io B raneo do Su l. R io N egro . S~o João do

T riunfo . São Josç dos P inhais, S ão \13 tcus d" Su l. S cngçs. T ibag i ~ W ~nc~~ lau
B raz .

11 - A 2 ' R eg iunal A dlllin istra tiva . ab rangen ,lo a , eom arca~ de: B arbosa

Ferraz . C ãnd idu de A brcu . C am agalo . C levclând ia . C uriuva , Fa~ inal, G rand~s R ios.

G uarapuava. Im 1;lituva , Ip iranga. Ira ti. Ire tam a, h 'a ipo rã . M alle l. \lanocl R ibas.

O n igueira . Palm as. Palm itJI. P inhão . P itanga. P rud l'n lópoh~ . R ebouças. R e~erva ,

São João dn Iv ,li, T~ i.,~ im Suares. T el~m aco llo rba e U niã" da V itó ria .

1 II - ,\ 3" R eg ional A dm in iS lra tiva . ab rang t:ndo as com arcas de: A nd irâ ,

A pucarana . :\rJpongas. A ~$aí. A stoq ,!a . B andeiran tes. B ela V isla do Para íso .

C arnban l. C am bç. C arlópo lis , C en tenário do Su l. eo loT ado . C ongunh inhas. C um .!1 io

P rocóp io . Ibaiti. lb ipo rã . Jacare linho . Jaguap ilà . Jandaia do Su l, Joaqu im Távora .

londrina . :\Iandaguari. \la rilánd ia do Su l. N ova Fãtim a. Poreeatu . P rim eiro de

~1ai{ ). R ibeirão C klro , R ibeirãn do P illha l. R o lãnd ia . San ta ~1ariana . San to A nt6n io

da P la tina , S~o Jerôn im o dll Scrra . Senanôpo lis . S iqueira C am pos, Tom azina e U rai

V I - A 4" R eg ional A dm in islfa tha . ah rangendo as curnaTC< lSd~ : A lto Paraná .

:\lto l'ü .Ju iri. A !tôn ia . C am po M ourão , C ianünç, C idade G aucha. C nueim do O este .

Engenheiru H eltrãu , (jo ioerê . leara im a, Ipurã , I.oanda. \-lam bllfe , M and llguaçu ,

M aria lva . M aringá . N ova E sp~ rança , N ova Londrina . Para iso do N one, l'a ranacÍly .

ParanJvai. P eah iru . Pero la . Sam a Izahel do IvaL Sarand i, T erra B oa. T~ rra R ica ,
Um uamm a ~ X am hrê .

V - A 5" R~gional A dm in istra tiva . ab rangendo as com arcas de: A ssis

C hat~auhriand , B arr< leão . C am pina da Lagoa. C apan~m a. C ap itão Lcôn ida$

M arques. C a.,cavel. C atanduvas, C hop inzinho . C orbç/ia , C oronel V iv ida . D ois

V izinhos. Fom tosa do O este . Foz do Igu llçu . F rd [Jdseo fkhrào . G uaira , G uaran iaçu .

L aran je iras do Su l. M angueirinha . M arechal C ând ido Rondon , M ate lãnd ia .

M ed ianeira , Palo tina . Paro B ranco . Q uedas do Iguaçu . R ealc t.a . S aho do Lon tra .

San ta H elena , San to A ntõn io do Sudocste . São \1 iguel do fguaçu . T~ rra R o .la .
T o ledu ~ U bira tã .

A fI. r. O atcnd im en tll das com arcas elencadas no artigo I ~ dcste D ccre to

Jud ic iário , será ert:tivadu pela A ssesso ria d~ A dm in istração e Suporte ao In t~ rio r.

A rt. 3~ , E ste D ecT< .'toen trará em vigor na data de SU iIpub licação , revogadas

as d isposições em com rârio . em ~specia l as con tidas no D \.'C re to Juúk iário n~ 328 .
de 27 de abril dc 199R .

C uritiba , 25 de ju lho de 2002

TRO IA :'õO :"O I:;TTO

Presiden t~

DECRETO JUD IC I,\R IO X : 249

O PRESIDENTE DO TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO

PARANÁ~no uso d~ suas atribu ições legais,

D ECRETA

A rt,)" , F ica criada a A ssessu ria de A dm in istração e SUPO rl~ ao In terio r

jun lO ao G .ab inete do Seer~ tário do T ribunal de Justiça ..

A rt. r. O artigo )~ do R egu lam elllO da S t:cre taria do T ribunal de Justiça
passa a v igorar com a segu in tt: redação :

.• A rt. 3" O G abinete do Secre tário é eonstitu ido dI.':
C ..• )

V I - A ssesso ria de A dm in istração e Suporte ao 11 lIeriu r;

a) Superv i.são ;

b ) A dm in istrador responsável pel< l I" R eg ional A dm in istra liva :

c) A dm in istrador r~ sp(Jn .~ável p~ la 2 ' R eg ional A dm in istra tiva ;

d ) A dm in istrador responsnvel pcla 3" R~gional A dm in istra th 'a ;

e) A dm in istrador responsável pela 4" R~gional A dm in istra tiva :

O A dm in istrador responsávcl pcla 5" R cg ional A dm in istra tiva ,
.-\rl. 3~ , O artigo 12 , passa a ter a segu in te redação :

" A rl. 11 . Á A ss~sso rin Je A dm in istração e Suporte ao In terio r cO lnpete :

a) a lra \'és da Supcn id ll: "-

I. p restar assesso ram en to ao Seer~ târio nas m a tê rias adm in istra tivas
p roven jen t~ s das C om arcas; •••

11 . superv isionar a tram itação dos proc~ssus adm in istra tivos de illl~ r~ ssc dos

Ju ilos das R eg ionais, nos d i\'c~os depanam enlos e un idJdes da Seçre taria ;

111 . coordenar o desenvo lv im en to a im plan tação e a atualização dos

proced im en tos nccessârios para a m anu t~nçãL ) da eom issãu pennan~n le d~

m elhoria da qualidad~ c ap~ rre içoam elllll dos serv iços do Poder Jud ic iârio ,

confo rm e u d isposto no D ecre to Jud ic iário n~ 41 puh licado no D iário da
Justiça d~ 31 de janeiro de 2(10 I;

IV . dcscnvoh"{ 'f jun to aus Ju iL es D ir~ to rc~ dos Fórun$ , p ro je tos para .lp licaçãll

dos recursos financeiros con lo rm e d ispõe a le i nU 11 . 767 , de !O d~ ju lhu de
1997 O 'undo RO IU lim ):

V . cuon lenar a elaboração c im plan tação de pro je tos. e a tiv idades do Pod~ r

Jud ic iário , afe tos à A ssesso ri~ d~ A dm in istração e Suporle ao In terio r;

V I. pan ic ipar em parc~ ria com a A ssesS (lria dc P lanejam en to d ,l P r~ sidêncía . de

pro jc tos, p ftlg ram as e ações dú Pod~ r Jud ic iário ;

V II. o rgan izar c exccu tar a liv idad~s so lic itadas p~ los Ju ízes A uxiliares da

P residência . nbsenam !o as orien tações técn icas em anadas da sccr~ taria ;

V llI. p restar in fonnações de cará ter técn ico em assum os re la livos a áre ll de M uação
das R cg ionais A dm in islfa tivas;

[x . atendcr as so lic itaçõ~s da RC llionu l A dm in istra tiva 4ue lhe çouber;

X . ap resen tar e lem en los das CO ffi< lfeas p~ rtencen tt:s às R eg iunais. v isando

subsid iar a fo rm ação do banco de dados m an tido pela A ssesso ria d~
P lancjam c 'n to da P residência :

X I. partiç ipar; scm prc 4u t: so lic itado pclo Sccre t.irio , em com issões têcnkas
institu idas para trabalhos especificos;

X II. ap resen tar au Sccrc târio do T ribunal dc Justiça . sem cstra lm en te . re la tó rio

conso lidado das aliv idades das R~gionais A dm in islfa tivas;

X III. coordcnar a ~ Iahnraçiiu de si.~ lC 'm asde org .m it.ação e m êtodo~ com pativeis
com a estru tu ra T ribunal dc Justiça ;

X IV . p roceder estudos. v isando rad llnali7ar ro tinas e proced im en tos
Ildm in istra livos. do T ribunal de Jusliça ;

X v . ~xerc~ r ou tras a lrihu iç iies que fo rC '1 ll confiadas a •.\ssesso ria de
A dm in istraçâo c Supnrtc ao In terio r.

:XV I r~spünder pelas a tribu içõcs da R eg ional A dm in istra tiva que Ih~ coubcr.

h ) a tra \h dos A dm illi~ tradores

I o rgan it.a r as m atérias adm in istra tivas p rovcn it:n t~ s das COm arcas. da

R eg ional A dm in istra tiva que Ih t: couber;

[I. acom panhar a tram itação dos proccssos adm in istra tivos d I.' in tercsse dos

Ju izos das R eg ionais. nos d iversos departam en tos e un idad~ .' da Secre taria ;

1 II p llrlic ipar com o m em bro n :\lo na com issão pcrm anen te dc m elhoria .la

qualidade e ap~ rfe iço llm en to dos serv iços do Puder Jud ic i:irio , eonfonne I.'
que d ispõem o Ikcre lo Jud ic iário n" -11 pub licado nu D iário da Justiça de
J I d~ janeiro d~ 201 ll;

IV . p restar a tend im en l0 cspecia liL 'ado aos Ju izes D ire tu res dos F ilruns, nos

pro jc los para ap licação dos recursos linaneeirus confo rm e d ispõ~ a Lei n"

I 1 .7 (,7 , de 10 de ju lho dc 19971Fund(l R o ta tivo );

V . a tuar na elaboraçãu e im plan l.l~ 'ã ll de pro je llh e ativ idades do Pod~ r

Jud idario afe tos;i A ssesso ria d~ A dm in islração ~ Sup llne ao In t~ ri()r

V I. e .\t:eu tar. em parceria çom <IA ssesso ria de P lanejam en to da I'r~~ idcncia . de

pro je to .o ;. p rogram as e < lÇÔCSdo Podcr Jud ic iário ;

V II. a lender às so lie itaçõe~ da Superv isào nas questões de adm in istração
p lib lka;

V III p r~ sW r in fonnações de cará ter técn ico ~m a~S lln tos re la tivos a R eg ional sob
sua responsab ilidade;

IX . a luar em com issõcs segu indo ori~n tação da superv isão ;

X elaburar e aprt:sen lar sem estra lm cn t~ à Superv isão da A ss~sso ria de

A dm in istração ~ Suporte ao In terio r, rc la tó rio conso lidadu das ativ idH dc 's

da R~gional A dm in istra liva que Ihç cou1 ;ler;

X I. desenvo lver sist~m as de organ izaçãu e m étodos çom pativ~ is com a estru lu ra
T rihunal de Justiça ;

X II. p roc~der estudos. v isando ral'Íonalizar ro tinas e proeed im ~ntos
adm in istra tivos do T ribunal de Justiça ;

X III. exercer OU lras a tribu içõ t:s quc fo rem confiadas."

,\rl. -1~ ,E ste D eer~10 ~n trará ~m vil:lo r na data de sua pub licação , re \"ogad lls
as d isposições em con trário .

C uritiba . 25 de ju lho de 21 l02 .

TRO IA :\O "'I-:TTO

Presid~n lc

DECRETO ,lUD IC IÁR lQ ."l." 250

O PRESIDENTE DO TR IBUNAL DE JUST iÇA DO ESTADO DO

PARANÁ , no uso das atribu ições que lhe são cunferidas por le i e tendo cm

vista o eun tido no pro toco lado sob n" 52309 /2002 , reso lv~
EXT I~GU IR

a delegação de JO SE GENTIL DA SILVA por r~nuncia . do cargo d~ O fie i< ll do

R~gistr{ l C iv il, T itu los, D oeum ~ntos e Pessoas Ju rid ieas da C om arca dc C am pina

G rande .lu Su l, de çonfonn idade com o artigo 39 . IV , da Lci UO 8 .935 /94 .

C uritiha . 25 d~ ju lho de 2002 .

TRO IA~O ~ETTO

Presid~n te

PORTAR IA [\i~ 5 ,10

O PRESIDENTE DO TR IBUNAL DE JUST iÇA DO ESTADO DO

PARANÁ , no uso da., a tribu ições qu~ lhe S10 conferidas por I~ i. r~ so '\"e
I - DERROGAR .. ,.

a Ponaria n" 558 /91( na pane rereren le à d isposiçãu funcional dos serv idores lIé lc io

José V ido tti. E liége C ristina Sanv idu , :\lu rilo L im a P im en te l M aehado e Sandrll

V are la R ast~ lIi. jun to as D ir~ções dos Fúruns das C om arcas de Curitiba . Pon la

G rossa . Londrina e FO l do Iguaçu . respectivam ellle
11 - UH /\R .

us referidos serv idore .' na A ssesso ria de A dm in istração e SupoT le ao In tcrio r.

C uritiha , 25 d~ ju lho de 2002 .

TRO IA :"OO l'iE 'nO

Presiden tc

PORTAR I.-\ :"O ~531

O PRESIDENTE DO TR IBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DO

PARANÁ , no u~o das atrihu içõ~s que lhe são conferidas por le i. reso lve
LOTAR

CLOV IS ~AR10 DE LARA . serv idor do Q uadro dI.' P essoal da Secre taria do

T ribunal de Justiça , na A ssesso ria de A dm in istração ~ SupO rtc au In terio r, a pan ir

desta data . licando em cons~qüência revogada a sua lo taç iio an tcrio r.

C uriliba , 25 de ju lho de 2002 .

TRO IA :\O ;\'ETTO

Presid~n le

PORTAR IA :'< to532

O PRESIDEC '\TE 00 TR IBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DO

PARANÁ . no uso das atrihu içõcs que lhe são conreridas por le i e tendo em

vista o con tido no pro toco lado sob n" 92684 /2002 , reso lve
DESIG :'< tAR
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Tabela de Preços

M iguel Sanches Neto

Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza

Diretor Administrativo-Financeiro

•-'Imprensa Ofiêial
Paraná

PublicaçÕes

Cenlimetro(l) da Coluna .......•...••..•5.5 O
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lustica e Atos do Munícipio de

~
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Assinaturas
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CURITIBA, 3" - FEIRA, 30/07/2002

OROK\I DE SERViÇO ~. 1~9S

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO AD:\-lI:"JISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das 3lribuiçõts

dclegada~ pela Ordem de Sen'iço nO 2 IO/OI c tendo em vista o contido no

ORDBI DE SERViÇO r\" 1496

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO AD,\1INISTRATlVU DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Sen'iço n° 210/01 e tendo em vista o contido no

prolocolado sob n° S 4 7 I 5/2002. resol ve

CO~Ct:DER

a IARA CRISTINA REIS DA SILVA ENGELHARDT. servidora do Quadro de

Pessoal da Secrelaria do Tribunal de Jusliça, 30 (trinta) dias de f~lias alusivas a

200 I. a panir de 08 de julho de 2002, de acordo eom o artigo 34. inciso X. da

CDnslituiçào Esladual.

ORDEM DE SERViÇO ;'1;" 1497

O DIRETOR DO DEPARTAME:-lTO ADMI:-JISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTiçA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pela Ordcm de Serviço n" 21010 I e lendo em vista o contido no

protocolado sob nO 80907/2002, resolve

CONCEDER

a IVO VALDEVlNO COLLETTI, servidor do Quadrú de Auxiliares da Ju~tiça da

CDmarça de Campo Mourào, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002. a partir de OI

de julho de 2002. de acordo com o artigo 34. inciso X. da Constituição ESladual.

Curiliba, 25 de julhD de 2002.

JOSf; ,\I.VAClR GUI:\1ARÃ[S

DiletDr do Depanamento Administrativo

concedidos ao servidor RICARDO LEO GIAMBERARDlSO. foi a p3nir de 17 de

março de 2002, e lIão como figurou.

Curitiha. 25 de julho de 2001.

JOSÉ ALVACIR GlJlMAR,\ES

Diretor do Departamt:nto Administrativo

Curitiba, 25 de julho de 2002.

JOSE AtVACIR GUIMARÃES

Dire[or do Departamenlo Adminislralivo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PORTARIA r\" 838-D.:\1.

O PRESIDE:-JTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por Id e tendo em

vista o eOnlido no protocolado sob nG 95.92812002. resolve
KF.TII-'IC,\R

o item "a-2" da Portaria nG 833-D.1\-1.. de 23/07/2002, a tim de que passe a eOllslar.

que a dc~ignaçào para atuar nos autos de Ação de Obrigação de Fazer com Pedido

de Anlecipação dos Efeilos da Tutela Preleridida nG RJ2/2002. do DoutDr

Givanildo Nogueira Conslantino\", Juil de Direito Subslitulo da Comarca de

CUfÍliba. é em trâmih: pela 9" Vara Civel da mcsma comarca, e não t:omo ali figufUU.

Curitiba. 25 dt: julho de 2002.

VICENTE TROIA:"OO NETTO

Presidenle

ORDEM DE SERViÇO N." J41-l4

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições delegadas pelo Decreto
Judiciário n" I 73/89, resolve

OESIG~AR

CLOVIS MARIO DE I.ARA. servidor dD Quadro de Pessoal da Secrelaria do

Tribunal de Justiça, para exercer a Supervisão da Assessoria de Administração e

Suporte ao Interior. a parlir desta data. sem prejuizo de suas demais atribuições.

Curitiha, 25 de julho de 2002.
;'I;EI,SO~ BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO ~G 1495

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMI:"JISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA:"JÁ. no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço n° 2 10;0 I e lendo em vista o contido l1D

protocolado sob n° 3 I 005/2002. resDlve

RETIFIC,\R

a Ordem de Serviço nG 7()6 de 03 de ahril de 2002, a fím de que da me~ma passe a
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r TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PA8X .(41) JSO.2000

Relação dos llpan'lhus de Fllc.Símill" in,blados

nu <'t'nlm de protocolojudicillrio f'Staduale

arqui\'o ReTal do Trihunal de Josliçll. do Estado:

2S4.7222' 254-11977.353-5383.2544063.
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PORTARIA ~"8J6-D.;\I.

O PRESIDENTE DO TRlBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e lendo em vista o

contido no protot:olado sob nG
9 4 .4 9 6 /2 0 0 2 , resolve "ad refcrt:Ddum" do

egn!:gio Órgão Especial

AUTORIZAR

o Desembargador LEONARDO PACHECO LUSTOSA, mt:mbro desle Tribunal

de Justiça, a usufruir, a partir de OI de agosto do ano em curso. os 44 (quarenta e

quatro) dias restantes de Licença Especial. relativa ao período compreendidll entre

03/09/1996 a 06/0J/2UUI. assegurados pela POTlaria nO 1215.D.M .• de 241101
2001,

a engenheira A:--lA TEREZA ARAUJO HRUEL e os bacharéis JOYCE NOVAES

KIRClINER e LUIZ FERNANDO ALTHEIA MOI lNARI. para. sob a presidêm;ia

da primeira. comporem comissão objetivando a avaliação pn!:\'ia para locação do

imóvel silUado à Rua Juscelino r.:i1bilscheck. J.76K. na cidade de Londrina _ PRo

Curiliba. 25 de julho de 2002.

TROIA~O ~ETTO

Presidenle

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

Curitiba, 25 dc julho de 200l.

VICE:'IOTE TROIASO :'IOETTO

Presidenle

PORTARIA N" 837-0.1\1.

O PRESIDENTE DO TRIBU~AL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, nu uso das atribuições que lhe são conferidas por lei (" tendll em

vista o contido no prtllocolado sob nO 94.496/2002. resolve

DI::SIG:\AR

o Doutor MARIO HELTO:"J JORGE, Juiz de Direilo Substituto em Segundo Grau.

para, a partir de OI de agDslo do ano em curso. suh~tiluir. no Tribunal d(" Jusliça.

o Desemhargadm Leonardo Pacheco Lustosa. durante seu afaslamenlll.

Curitiha. 25 de julho de 2002.

VICEiII'TE TROI..\I\O :\F.TTO

Presidcn[e



REGL'I:;A:\IE~TO DAS PE1\ALJDAOES ,APLJü\VEIS AOS AUXILIARES

DA JUSTiÇA - NORMATIZA OS DIREITOS _ DEVERES _ PROIBIÇÓES _

REGIME DlSCIPLJ:\AR - PROCESSO ADI\f1MSTRATlYO E Do'\ OUTRAS
PROVIDÊ.~CIAS.

Curitiba, 19 de julho de 2002

Du, TADt:U .'\fARINO LOVOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

Art. 4~. Aos auxiliares da Justiça. referidos no artigo 2° deste Regulamento.
e proibido:

CAPiTULO 111

DAS I'ROIBIÇÕES

Art, 5~. São pcnas di.~cipfinarcs:

pág. 3

a) crimes Contra a administração publica;
b) abandono de cargo;

c) ofensa fisica em scrviço contra servidor ou particular. salvo cm legitima
de~; •

d) reincidência em falta dc insubordinação;

e) aplicação irregular de dinheiro público;

O transgressào a proibição legal quando eomprnvada mâ-fé ou dolu:

g) reincidCncia habitual em penalidade de suspensão desde que supcrior a
ccmo e oitenta (ISO) dias no ano.

no REGIME UISCIPLJ.\"AR
CAi'iTllLO 11

1l0S DEVERES

Arl. )~. Alem dus previstos no Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Par,má. sujeitam.se os auxiliares pertinentes a este titulo aos seguintes
dcveres:

Art. 1°. O prt:senle Regulamento divide.se em dois tilulos:
I - DO FORO JL:OICIAL.

11 - DO FORO EXTRAJIJDICIAL.

TiTULO I

FORO JUIHCIAL

CAPiTUl.O I

DISPOSiÇÕES PRl-:L1'lI~ARES

a) ser assiduo e puntual;

b) tratar com urbanidade as pessoas;

c) agir com discrição no exercicio das suas funções:

dI ser It:al e respeitar as instituições a quc sen'ir;

e) levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades que tiver
cieneia

em razào do cargo que exerce;

O zelar pela dignidadc da função públka;

gl obedecer ordcns superiores. exeeto quando manifestamente ilegai,~:
h) observar os ernnlulIlentos fixados para a prátka do seu oficio.

I - de advertência. aplicada por escrito. em caso dc mera neglig.:neia:

11 - de censura. aplicada por escrito, em caso de faha de cumprimcmo dos
deveres previstos neste Regulamento, c de reincidência de que tenha rcsull,ldn
aplieaç:'io de pena de advert.:ncia;

llJ - de del'oluçãu de custas em Jobro. aplicada em casus de cobrança dc

eu.'ilas que exeedam os valores fixaJos na respectiva tabela. que podera ser cumulada
eorn outra pena disciplinar;

IV - de suspensão, aplicada em caso de infringência as proibições previstas
110artigo -10 deste Regulamento t: em rcincidência de que tL'nha resultado aplicação
de pena de censura;

V - dc ~ernissão, aplicada aos casos dt::

Art. 6". Na aplicação das penalidades serão levadas em conta a naturel.a c
a gravidade da infrdção. os meios emprcgados. os danus que dela pwvierem para o

serviço público e os antecedentes funcionais do sen'idor, respeitado u prazo
prescricional.

Art. 7". São cabiveis penas di.'ieiplinares:

ACÓRU,\O N" 7.556

I - advertência;

" - censura;
IIJ - suspensão:

IV - demissão

CAPiTVLO 1\'
DAS I'E:\'AI.JI)AUES

Art. 2". Sujt:itam-se ao regime deste tÍlulo os funcionários dos quadros de

auxiliares da Justiça das comarcas e serventuarios do foro judicial assim
compreendidos escrivães do civel, eseri~ães do crime, escrivães das varas

especializadas, titulares dos oficios de distribuidllr, comador partidor, avaliador

e depositário publico além dos auxiliares de cartório, oficiais de justi~'a. l'omissários
de vigilância. porteiros de auditório c sen'cntes 10lados nas ~aras

a}'exercer cumulativamente dois ou mais cargos uu funçõcs publicas. sal\"o
as exceç(\es pemtitidas em lei:

b) retirar. modificar ou substituir, sem prévia autnrização da autoridade
competente. qualquer documento dc úrgão estatal. com o fim de criar direito ou
obrigação ou de alterar a verdade dos fatos;

c) valcr-se do cargo pard lograr proveito pe-'.'iOidem detrimento da dignidade
do cargo ou função:

d) praticar a usura em qualquer de suas forma~;

e) rect:ber propinas e comissôcs de qualquer natureza. em ralão do cargo ou
função;

t) re\'Clar fato com informação de natureza sigilosa d~' que tenha ciência em
razão do cargo ou função. salvo quando se tratar de depoimcnto em processo judicial.
policial ou administrativo;

g) delegar a pessoa estranha ao serviço do Estadu, salvo nos casos previstos
em lei, o desempenho de encargo que lhe compctir ou a seus subordinados:

h) dt:ixar de comparecer ao trabalho sem causa justificada;

i)empregar materiais e bens do Estado em scrviço particular ou retirar objetos
estatais; e

j)deixar de cumprir alribuiç(\es inerentes ao cargo no pruo estipulado.

(A partir do artigo 49 e seguintcs,.redação dada pelo Acórdão n" 7.776. dt:

22.09.1997)0 Conselhn da :-'fagistratura du Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná. tcndo t:m vista profH-~ta rormulada pelo Corregedor-Geral da Justiça. acorda
aprovar o seguinte REGULAMIiNTO DAS PENALIDADES APLICÁVEIS lias
AUXILIARES DA JUSTIÇA.

Art. RO.São competcntes para aplicação das penalidades disciplinares o
Conselho da ~agistratura, o Corregednr.Gcral da Justiça e ns Juizes perante os

quais servirem ou a quem estiverem subordinados os servidorcs, observados us
limites deste Regulamento.

* 1° O Conselho da Magistratura pndt:rá aplicar quaisquer das p..'nalidades
previstas neste Regulamento. No caso de suspensão, que poderâ ser de até cento

e oitenta (180) dias, o .auxiliar perderá totalmentc us vencimentos e vantilgens
correspondentes ao cargo.

~ 2° Os Juizes poderão aplicar as penas de advert.:ncia, censura. devolução
de custa, em dobro e suspensão até trinta (30) dias.

PROTOCOLO N" 7R.6fi2/2002

CONVITE N" 5512002

OBJETO: AQUISiÇÃO DE CARTUCHOS DE TrXTA.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIÁRIO DA JUSTIÇA

DEPARTA:\IENTO DO PATRII\IÓ~1O

DIVISÁO DE LICITAÇÕES

Infornlaçõcs complemenlares serão fornecidas na Divisào de Licitaçõcs do

Departamento do Patrimõnio - situado na rua Álvaro Ramos, n" 157. Ct:ntro Cívicv

ou pelos telefones nOs, (41) 350-2142 e 350-2143, local onde os iOleressados

deverão retirar o referido edital, cm disquete. ao eusto de R$ 5.00 (cinco reais).

medianle guia de recolhimento ao Funrejus, ou sem ônus, se solicilados via "c.

mail" (!fejl@lj nr.I'OV br) ennforme Portaria n" 09. de 26. I 2.00. (lU ainda, via
"D()wnload" através do "site" wwwlj nr gov brilicjtaeao

Curitiba. 25 de julh() dI: 2002.

ALVARO SÉRGIO RI:"óCOSKI FARIA

Diretor do Departamt:nto do Patrimõnio

I _. CI.ASSIFICAR todas as empresas participantes por atenderem as condiçôes
exigidas no edital:

11 : J1.a,GAR VE,,"CEDOIU.S do Cnnvite nO 55i20(}2, pelo critério de menor

prcço, as entprcsa~ OKS CENTER BRÁS LTDA., nos itens OI e O), pelo valor total

de R$ )9.657,00 (trinta e nove mil st:iscentus t: cinqüenta e sete reais) c a empresa

,"'fASTERP~PER PAPELARIA - \lARllUCE DOMI:-JGUES FERNANDES _

ME .• no ileflt 02, pelo valor total de R$ 24.117.nO (vinte e quatro mil, eento e
dClessete reais);

111 - S(;CF.RIR ,\ ..\DJl:DlC\Ç,\o as empresas vencedoras o fornecimento dos
proJutos licitados.

Decorrido (I prazo rceursal à elevada apreciaçãu do Excelentissimo Senhor
Desembargador Presideme.

Curitiba, 25 de julho de 2002,

RONALD ..\CCIOLY ROIlRIGlfES DA COSTA JU:"I"IOR

Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de COl\vites

CO:'llVITE N" 3M/2002.

TIPO: Menor preço.
Objeto: Aquisição Je mobiliários.

Destino: Comarca de Maringa _ Pr.

Dala da abertura: 09 de agostn de 2002. às 14:00 horas.

DEPARTA:\IENTO DO PATRIMÓ~IO

CO:\IIS5,\0 DE AUERTURA E JULGAMENTO DE CO~VITES

CONVln: N" 59/21102.

TIPO: ,\lenor preço.
Objeto: Aquisição de mobiliários.

Dl'stino: Comarca de Manoel Ribas _ Pro

Data da aherlura: 19 de agosto de 2002, às 14:00 horas.

A Comissão. após análise das documentações, RESOI.VE:

CO~VITE NG 49/2002.
TIPO:. :\Ienor preço,

Objeto: Aquisição de mobiliários.

Destino: Cnmarca de Catanduvas _ Pro

Data da abertura. 14 de agosto de 2002, as 14;00 horas.

RESE,\"IIA ;'00" 37/2002

Rt:senha da Comissão de Abertura c Julgamento de Conviles. realil.ada aos vime

e dois dias do mês de julho de 2002, na ,ede do Departamento du PatrimiJniu.

CONVITE N~ 40/2002.

TirO: Mrnor preço.
Objeto; Aquisição de mobiliários.

Destino: Comarcas de Alto Piquiri e Santa Mariana _ Pr.

!lata da abertura' IJ dc agosto de 2002. as 14:00 horas.

CONVITE :"I" 53/2002.
TIPO: ,\lellor preço.

Objeto: Aquisição de trezentas (300) mesas MPF3.

Ol'slino: Divisão de Cnntrole Patrimunial.

!lata da abertura: 15 de agosto de 2002, às 14:00 horas.

CO,,",VITE N" 39/2002.

TIPO: ;\1enor preço.
Objeto: Aquisição de mobiliários.

Destino: Comarcas de Capitão Lcónidas Marques e Pinhão _ Pro

Data da abertura: J2 de agosto de 2002, às 14;00 horas.

CONVITE N" 57/2002.

TIPO: l\h'nor preço.

Objeto: Contrataçào de emprcsa para fornccimento de água mineral.
Destinn: Divisão de Atendimento de Copa.

Data da ahertura; 16 de agosto dc 21)02, às 14:00 horas.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

D~ ,

Ofirio Circular n° 173/02

Protocolo n° 95171/96 •••

Assunto: Alterações no Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares
da Justiça.

Senhor Jui'l:

Eneaminhu a Vossa Excelência, para fins de ciencia, cópia xerográfica do

Regulamento das Penalidades Aplieà\'Cis aos Auxiliares da Justiça, eom as

alterações dadas pelo Acórdão n" 7776, de 22 de sett:mbro de 1997, a partir do
artigo 49.

ORDEM DE SERVIÇO;\'o 1499

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PAR/\NÁ. no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço n° 210/01 e lendo em vista o contido no
protocolado sob n° 95953/2002, resolve
AUTORIZAR

JURA0 RODRIGUES DE \lORAES, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça

da Comarca de Pato Braneo. a usufnúr os 29 (vime c nove) dia~ restantes de ferias
alusivas a 1998. a partir de lI! de julho de 2002.

Curitiba, 25 de julho de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUnfAR ..\ES

Diretor do Dcpartamento Administrativo

ORDDI DE SERVIÇO~" 1501

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delcgadas pela Ordem de Serviço o" 21 OiO I e tendo em vista o contidu no
protocolado sub n" 8680912002. resolve
AUTORIZAR

CIIlRLEY ROITA •. ~ervidora do Quadro de Pcssoal da Secrelaria do Tribunal de

Justiça. a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restanles de férias alusivas a 1998. a
partir de OI de julho de 2002.

Curitiba, 25 de julho de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMAR ..\ES

Diretor do Departamento Administrativo

OR[)DI Uf: SERViÇO N" 1502

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA:'>lÁ, no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço n" 210/01 c tendo em vista o contido no
prolocolado sob n° 96203/2002, resoh'e
AUTORIZAR

ELOAR CAVAUIEIRO, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal

de Justiça. a usufruir us 29 (vime e nove) dias rcstantes de férias alusivas a 2Utll,
a partir de 05 de agosto de 2002.

Curitiba. 25 de julho de 2002.

JOSf: ALVAClR GUI'lARÃES

Dirctor do Departamento Administrati\'o

ORDBI DE SERVIÇO~" 1503

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBU~AL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÂ. no uso das atribuições
delegada, pela Ordem de Serviç\! nO 210/01 c tendo em visla n contido no
protocolado sob nO 9649212002, resolve

AUTORIZAR

TANIA MARA RICARDO CAMPOS. servidora do Quadro dc Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça, a usufruir os 16 (de/esseis) dias rcstanles de férias alusivas
a 1996. a partir de 22 de julho de 2002.

Curitiba. 25 de julho de 2002.

JosE: ALVACIR GVI:\IAR,\ES

Diretor do Departamento Administrativo

protocolado sob nO 79696/20U2, resolve
CO:'\CEDER

a MARIA LUIZA ZANOL PENSO, sl'rvidora do Quadro de Auxiliares da

Justiça da Comarca de Salto do Lontra. 120 (cento e vinte) dias de licença

à gestante, a partir de 10 de junho de 2002, de acordo com o arligo 34.
inciso XI, da Constituição Estadual.

Curitiba. 2,5 de julho de 2002.

JOSÉ Al'vACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORnf:M DE SERVlÇO;'oO" 1504

O DIRETOR DO DEPARTA\IE~TO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviçn n° 210;01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob n" 96735/2002, resolve
AUTORIZAR

ILSO~ DE MELO FERREIRA. servidor do QU:ldro de Auxiliarcs da Justiça da

Comarca de Faxinal. a usufruir os 29 (\'inte e nove) dias restanles dI: férias alusivas
a 2000, a panir de 22 de julho de 2002.

Curitiba. 25 de julhu de 2002.

JOSÉ ALV ..\CIR GUIMARÀES

Diretur do Departamento Administrati\'n

CURITIBA, 3" • FEIRA, 30/07/2002

ORDEM DF, SERVIÇO ]'1,'" 1500

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMIXISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço n" 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 87506/2002. resolve
AUTORIZAR

LUIZ GERALDO ALTIfEIA DE MELLO, servidor do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 18 (dezoito) dias restanles de férias
alusivas a 1994, a partir de 08 de julho de 2002.

Curitiba, 25 de julho de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÁES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO N~ 1506

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRrBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA:-lÂ, no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço n" 21OiO I e tendo em vista o contido no
protocoladu sob nO 9661\1/2002. resolve

AUTORIí".AR

CLÁUDIO ANTONIO NEGOSSEQUE, servidor do Quadro dc Auxiliares da

Justiça da Comarca de Curitiba. a usufruir os 29 (vinte e novel dias restantes dc
férias alu.~ivas a 1998. a partir de 22 de julho de 2002.

Curitiba, 25 de julho dc 20fl2.

JOSÉ ALVACIR GUlMAR,\ES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DI-: SERVIÇO:lO~ 1505

O DIRETOR DO DEPARTAME~TO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, nu uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço n° 210/01 c tendo em vista o comido no
protocolado sob n~ 8340512002, resolve
AUTORIZ,\R

RICARDO :-'lARTlNS, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de

Curitiba. a usufruir os 27 (vinte e sete) dia~ restanles de férias alusivas a 2002. a
partir de OI' de julho de 2002.

Curitiba. 25 de julho de 2002.

JOSÉ AI,VACIR GUlMAR,\.:S

Diretor do Departamento Administrativu



Art. 14. Prescreverá:

C A I'ín J to V

De5. TROIANO NETTO

Presidente

Des. TADEU MARI~O LOYOLA COSTA

Relator

I - repreensão:

11 - multa:

111 - suspen~ão por noventa (9U) dias, prorrogavel por mais trinta (30):
IV. perda de delegação.

,\rl. 39. Na aplicação da p.::na levar-sc-ão em conta as disposiçõcs do artigo
6° deste Rl.'gulamento.

Art. 40. São eabiveis penas disciplinares:

I • de repreensão. aplicada no caso de falta leve:

11 • de multa. em caso de reincidéncia 011dl' inlração que não configure falta
mais grave;

111 - de suspensão, aplicada em caso de reiteradu descumprimento dos dc\'el"l.'S
01.1de falta grave: e

IV • perda da delegação nos ca.os de:

C U R IT IB A , 3 " - F E IR A , 3 0 /0 7 /2 0 0 2

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS

CAPiTULO V
DO PROCESSO AUI\IINISTRATlVO

Arl. 43. As pcna.s serão aplicadas pelo Juízo competcntl'. independentementc
de ordcm de gradação, conforme a gravidadc do fato.

ParáJ:rafo único - Nenhuma rena poderá scr aplicada sem que sejól concedido
prazo para apresentação de defesa

Arl. 44. Sl.' a pena imposta pelo Corregedor Geral da Justiça ou pelo
Conselho da :\1agistralura for l i de perda de delegação a decisão sera remetida ao

Presidl'nte do Tribunal de Justiça. quc fara expedir o deereto respl.'etivo.

Paniarafo único - Se houver responsabilidade eriminal a ser apurada.

remeter-se-ào peças correspondentes ã Procuradoria Geral da Justiça para a
instauração do processo criminal.

Arl. 45. São competentes para aplicação das penas disciplinares
I - O Conselho da Magistratura:

11 - O Corregedor-Geral da Justiça:

111 - Os Juizes pl.'rante os quais servirem ou estiverem subordinados os
ser~'entuãrios.

Arl. 46. Quando. pan a apuração de làhas imputadas a notários ou a ofidais

de registro. for nel'essário o afastamento do titular do scl"\iço, poderá de ser suspenso

preventivalnt:nle pelo prazo dl.' noventa (90) dias. prorrogável por mais trinta (30).

Arl. 47. Fica assegurado.:lo Titular do Serviço quando do afastamento
ocorrido pela aplicação do artigo anterior, o direito ã percepção mensal da metadl.'

da rcnda liquida da Serventia; a outra metade será depositada em conta bancária

Art. 4X. Quando o substitulo também for acusado das faltas ou quando a
medida se revelar convcniente para os serviços. o Corregedor Geral da Justiça
designará interventor para responder pela seT\'entia.

Arl. 49. O intcrventor nomeado nos oficios extrltjudiciais terá direito à
remuneração fixada a titulo de "pro laborc" .• ( I)

Art. 50. Durante o período da intervenção, o interventor nomeado abrirá
lino especial no qual se registrarão todos os atos que praticar, com o respectivo

valor dos ganhos auferidus (renda bruta) e as defesas efetuadas no periodo.
Arl. 51. O interventor fara abertura de conta puupança espedfiea no

Baoestado local. vinculada ao Juizo, na qual sl'rão depositados todos os valores
recebidos pela serventia.

~ I". Mediante comprovação documental das dcspesas, o juiz autorizara o
levantamento dos valorl.'s nl.'cessários ao pagamento dessas despesas.

~ 2". Mensalmente o interventor apresentará o livro referido no art. 50 e
extratos bancários desta conta para visto judicial.

Arl. 52. :\1etade da renda líquida referida no artigo anterior, será entregul.',
no primeiro dia útil de cada més. mediante recibo, ao servemuario afastado.

Art. 53. A outra metadl' continuara em depôsito na referida eonta poupança.
Parágrafu úoico - O juiz lixará o "pro labore" ao intcrventor nomeado no

máximo em 50% (cinqüenta flOr cento) do v'alor cilado no £JU!ll1.

Art. 54. Caberá ao Juiz Corregedor do Foro Extrajudicial da Comarca a
fiscalização C exeeuçãn do acima disposto. cientificando. sempre, a Corregedoria-
Geral da Justiça das medidas tomadas.

Ar!. 55. A pl'rda de dell'gaçãll dependerá:

I - de scntença judicial transitada em julgado: ou

11 - de dedsão dl.'Corrcnte de processo administrativo instaurado pelo Juizo
competente, assegurada ampla defesa.

~ I", No caso do inciso n , a perda da delegação podera ser declarada pelo
Corregedor Geral da Justiça ou por decisão do Consl'lho da Magistratura.

~ 2". Caberá recurso, com efl'ito suspensivo, no prazo de quinze (15) dias.
ao Conselho da Magi"tratura quando a sanção for imposta pelo Corregedot Geral

da Ju~tiça, e ao Órgão Especial no mesmo praz\!o quando a pena for imposta por
decisão do Conselho da Magistratura.

Art. 56. Prescreverá:

I - em doi~ anos as faltas sujeitas às penalidades de repreensão, multa e
suspen"ão.

11 - em quatro anos a falta sujei!.1 a pena de perda de deJcgação.

a) crimes contra a administração pública;

b) abandono da serventia por mais de 30 (trinta) dias;

c) transgressões ás proibições 1l'gais quando comprovada má-fé ou dolo.

Pará~rafo único. Sãn consideradas faltas leves as infrações à, disposições
previstas no artigo 36, I a X, deste Regulamento.

Arl. 41. A pena de multa a que se refere o inciso 11do artigo 38. scrá aplicada

ao arbitrio do Juizo competente, devendo. para tanto. ser observados os rendimentos
da serventia.

~ 1°. O recolhimento da multa a que ~e refere o "capu!" dl.'ste artigo, deverá

ser efetuado em Banco Olicial. à conta do Tribunal de Justiça, atravês de formulários

prôprios • anl'XO I - em 04 (quatro) vias, destinadas ã Corregedoria Geral da Justiça.

ao Serventmirio, ao Banco e ao Depar1amento Econômico e Financeiro do Trihunal
de Justiça.

~ 2". A comprovação do pagamento, a que se refere este artigo. far-se-a com
a juntada ao respectivo prucedimento de guia de recolhimento, devidamente

autcntieada pelo Ranco Olicial, que encaminhará as demais guias ao seu destino.

Art, 42. As p.::nalidades de repreensão e multa rerão seus registros eanccladol;
após o decurso de três (03) anos de efetivo exercicio e a dl' suspl'nsão após o

dceuho de cinco (05) anos de efetÍ\'ll e~erdcio. se o servidor não hoU\'er, ncsse
periodo, praticado nova infração disciplinar.

I'ará~rafo único. O cancelamento do regislro da penalidadl.' não surtirá
efeitos rl.'troativos.

CAPíTULO VII

DISPOSiÇÕES TRA:'IlSITÓRIAS

Arl. 57. O processo administrativo terá o mesmo rito estabeleddo nos
artigos 19 a 22 deste regulamento.

Arl. 58. Os recursos seguem o rito e produzem os mesmos efeitos do
estabelecido nos artigos 28 a 31 deste Regulamento.

Arl. 59. Esle Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação,

ficando revogado o Acórdão n.o 6.716, de 23.01.93, do Conselho da Magistratura.

CAPiTULO 111

DAS PROIBiÇÕES

Art. 38. São penas disciplinares:

CAPiTULO IV

DAS PENALIDADES

Art. 37. Aos notários e registradores. ê proibido:

DO REGIME DISCIPl.I:\AR

,\rt .• \2. Quando juramentadus, os empregados dos Olicios de Justiça. se

incurso. nas faltas funciunais previstas neste Regulamento. terão revogada a
juramentação, com anotação nas lichas funcionai.,.

Art. 33. Aos servidores contratados sob o regiml' da., leis trabalhistas, não

se aplicam as disposições deste Regulamento. exceto quando inveslidos, por
designação. em cargo de titular.

Arl .• H . Aplicam-se subsidiariaml."ote ao Título I do presente Regulamento

as disposições do Estatuto dos Funcionários Civis do Estado.

I - manter em ordem os livros, papêis e documl'ntos de sua serventia,
guardando-os cm locais seguros;

11 • atender as partes com eficiência. urbanidad\' c presteza;

111 . atender prioritariamente as requisições dl.' papéis. documentos,

informaçõl.'s ou providencias que Ihl.'s forem solieitadóls pelas autoridadl's

judiciárias ou .:Idministralivas para a'defe~ das pessoas juridicas de dirl'ito público
em juizo:

IV - maoter em arquivo as leis, regulamcntos. resoluções. provimentos,

regimcntos. ordl'n~ de serviço e quaisqucr outros atos que digam respeito à sua
atividade;

V - proceder de forma a dignificar a função e:\ereida:

VI - guardar sigilo sobre a documl.'ntação e os a.~SLlntosde natureza rescrvada
de que tenham conhecimento em razilo do exercicio de sua profissão;

VII - afixar em local visivel. de fácil leitura e acesso ao público, as tabelas
de emolumentos em vigor:

VIII - O hH 'r l 'u r o s e nw /lIn u 'n lo .\ ' f ix a d o s [J a ra u p r lÍ lic a d o s atO.f d o selJ

o fic iu :

IX - dar recibo discriminado dos emolumcntos pereebidus:

X - obsel"\'ar os prazos legais fixados para a prática d05 atos do scu oficio:

XI ' fiscalizar o rl'colhimento dos impostos incidentes sobre os atos que
devem pratic.:lr;

XII • facilitar. por todos os meios. o acesso li documentação existente às
pessoas legalmente habilitadas;

XIII - encaminhar ao juizo competente as dúvidas levantadas pelos

iincressados, obedecida a sistematiea processual fixada pela legislação respectiv'a;

XIV - ohservar as normas técnicas estabelecidas pela autoridade e as
prescrições ll.'gais e normativas.

Arl. 24. Caracterilada a ausencia do servidor na forma do anigo antnior,
fará o Juiz a respectiva comunicação à Corregedoria GCnl.l da Justiça.

,\rl. 25. Diante da comunicação da auséncia do sel"\'idor. c havendo indiciús

dI.' abandono de cargo, o Corregedor baixará portaria instaurando o proel.'SSO

administrativo respectivo. com expl'dição de edital dI.' chamamento, qUl' será

publicado no Diârio da Justiça por dez (10) dias consecutivos convocando o

servidor a justificar sua au.~éneia ao serviço, no prazo de dez (10) dias contados da
primeira puhlicação.

PaniJ:rafo único - Descnnsiderado o chamamento 01.1julgada insatisfatória

a justificativa. o Corregedor relatará os autos perante o Conselho da Magistratura.

Arl, 26. Se procedente a justificativa aprescntada pelo servidor, sera o

mesmo intimado para rcassumir, no pra<'o improrrogável de dez (10) dias. o efelivo
e~ercíeio do cargo ou oficializar o Itfastamento.

Parál:rafo único. Não ocorrendo no prazo deste artigo o retomo do servidor
à atividade, ou não oficializado o afastamento. serão os aUlaS submetidos à

reapreciação do Conselho da :\.lagistratura para o fim de declaração do abandono

do cargo. independcntemente de qualquer outro procedimento.

,\rt. 27. Dc~rado o abandono do cargo pelo Conselho da Magistratura, os

auto~ serão encaminhados ao Presidente do Trihunal de Justiça que fará expedir ()
decr\'to dI.' dcmissã,¥o servidor.

Art. ] f I . São deveres dos notários e registradores:

CAPllul.O 11

DOS DEVERES

Arl. 35. Sujeitam-se ao regime deste titulo os notarias e registradores,

prnfissiunais do direito. dotado. de fê pública, a quem e delegado l i exercício da
atividade notarial e de registro.

CAPlT(;1.0 X

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

CAPÍlULO I

DISPOSiÇÕES PRELlMIN,\RF.S

CAPiTULO IX

DOS RECURSOS

TiTUl.O 11

FORO EXTRAJUDICIAL

Arl. 2H. Das penas impostas pelo Corregedor ou pelo Juiz. eabl'rá recur.'>o

em últimu grau ao Consclho da Magistratura. no prazo de quinl.C (15) dias. contados

da intimação pessoal. da juntada nos aulas do A.R .• quando feila por via postal (\U
da data da puhlicação da dl'ei.ão no Diário da Justiça.

Art. 29. Das penas impostas orig,inariamente pelo Conr.clho da Magistratura.

cahcrá recurso, no ml.'smo pra/O. para o Órgão Especial, contado da puhlieação do
acórdão.

Art. 30. O recurso scrá interposto perante a autoridade que houver aplicado

a pcna. a qual. se o receber, encaminhará à aUlUridade competente no prazo dl' d(lis
(02) dias.

I'llrágrafll ílnico - A autoridade judieiâria somente podcrá dl'ixar de receber
o recurso no caso de intempestividade.

Art. JI. O recurso intl'rposto da imposição das pena~ previstas neste
Regulamento, terá efeito smpensivo.

I - o cxercício da advocacia, o da intermediação de seus serviços ou de

qualquer cargo, emprego ou função pública, ainda que em comissão;

11 - no serviço de que é titular, praticar pessoalmente qualquer ato de seu

interesse ou de intl.'resse dc seu cônjuge ou de parentes. na linha rela ou na colateral.
consangüíneos ou afins até lercciro grau;

111 • a conduta atentatória às instituiçõcs notariais e de registro;

IV - a cobrança indevida ou excessiva de custas. ainda que sob a alegação
de urgéncia;

V - valer-se do cargo para lograr proveito próprio em detrimento do serviço
que exerce.

4pág.

r • por mandado (lU pelo correio, atravês de cana com A,R.:
11 • por carta precatória ou dl' ordem; e

/lI. p o r "d ilu i. c om p ra= o d e q u ill= e (/5) d ia s .

Parágrafo único. O edital será publicado trés vczes no Diário da Justiça
e alixado no átrio do Fórum ou no da Corregedoria.

I - em dois (02) anos. a fa1t~ sujeita às penalidades de advl.'rtência. censura
, devolução dc custas em dobro e suspensão: .

11 - em quatro (Q .4 1 an,IS. a falta sujeita a pena de demissão

Parágratb único - A flllta também prevista na lei penal como crime prescre\'e
juntamente cum este.

Arl. 21. No caso de revelia. será designado pela autoridade competente. um
funcionário efetÍ\'o. bacharel em direito, e, na auseneia deste. um advogado militante
na comarea para se ineumhir da defesa do acusado,

Art. 22. Aprescn13da a defesa •• eguirá a instrução com a produção de provas,
podcndo a autoridadc instrutora determinar a produção das que forem necessárias
à apuração dos fatos e indeferir as desnecessárias e impertinentes.

I - vitalicio. em virtude de sentença judicial transitada l.'m julgado que
declarl.' a pl'rda da função pública:

11 - estável. em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou
mcdiantc proeessu administrativo, em que lhe seja assegurada ampla defesa

CAl'iTLJLO "1

DA SI:'llDICÁ!\C1A

,\rt. 19. O processo administrativo terá inicio pur portaria baixada pelo

Juiz ou Corregedor Geral da Justiça. onde se imputarão os fatos ao sl'rvidor,
delimitando o teur da acusação.

~ I". Se houver conveniência, por ato do Corregedor Geral da Justiça. o
servidor poderá ser afastado preventivamente do exereício do cargo 01.1função ale
trinta (30) dias. cuja prorrogação não excederá a noventa (90) dias.

~r. Os atOl; instrutórios do processo poderão ser delegados pelo Corregedor

Geral da Jusliça a Juiz ou Asse,sor, este desde que lotado na Corregedoria Geral
da Justiça,

Arl. 20. O indiciado deverá ser citado para aprcsentar defesa e requerer
produção de provas em dez (lO) dias. na seguinte ordem'

fi 1". A < llilo r id lld " q u e p re s id ir a in S ln lç à a p o d e ra ill le rm g a r Q in d ic ia d ,)

so h re o s fa lO S im p lI la d o s , d e s ig n a n d o d ia . h o ra e lo c a l e d e te rm in a n d o a

in lim u çà " d o in d ic ia d o e se u a d \'(J g a d o .. ~ e h o u v e r .

~ 2". Em todas as cartas precatórias, a autoridade processante dl.'c1ararli o
prazo delllro do qual deverão ser cumpridas. Vencido o prazo, o feito será levado
a julgamento independentemente de seu cumprimento.

~ J". Encerrada a instrução. abrir.se-ã prazo de cinco (05) dias para as
alegações finais do acusado.

fi 4". ApreSl'ntadas as alegações finais, o Doutor Juiz prolatará decisão se
houver, ele, determinado a instauração do processo administrativo.

fi 5". Instaurado o processo administrativo por determinação do Corregedor
Geral da Justiça este, após receber os aulos com relatório elaborado pela autoridade
instrutora, o decidirá ou relatará perante o Conselho da Magistratura.

, fi 6°. A instrução deverá ser ultimada no prazo de cento c vinle (120) dias,
prorrogaveis por mais sessenta (60) dias.

CAPÍTULO VII

DO PROCESSO AJ)!\-IlNISTRAl"IVO

Art. 15. Quando descllnhedda a allloria do fato ou eencza de quI.' o mesmo

se constitua infração disciplinar. deverá ser instaurado, pelo Juizo eOmPl.'tente.
sindicância a ser concluída no prazo máximo de sessenta (60) dias e que poderá

servir de peça ou fase do processo administrativo respectivo.

Art. 16. A sindicância visa tão somente a apuração dos fatos. dispensando
a citação do indicíado para apresentar defesa.

Art. 17. A critério da autoridade poderão ser solicitadas informações ao

servidor e serem ouvidas as pessoas que tenham conhecimento ou quI.' possam
prestar esclarecimentos acerca dos fatos. hem como proceder a todas as diligencias
quc julgar convenientes à sua elucidação.

Parâgrafll único - Na sindicância mio ê cabivel a proposição de aplicação
dI.' pena disciplinar ncm a interposição de qualquer rl.'curso.

Arl. IH. Ultimada a sindicância a autoridade fará relatÓrio que configure o

fato. indicando se e irregular ou não: etn caso afirmativo dev'era indicar quais os
dispositivos violados. bem como se há presunção de autoria.

~ 3~ As penas dI: advertência, censura c devolução de custas em dobro

poderão ser aplicadas indcpcndcmcrnentc de PWCCS$Oadministrativo, quando {}
falO estiver çornprovado de plsoo, as~egurando-sc. sempre. ampla defesa.

~ 4° Para aplicação da pena de Suspensão, devera sempre. a autoridade.
proceder a uma verificação através de processo competente.

~ 5" Nenhuma pena será aplicada sem que seja concedido prazo para
apresentação da defesa.

~ 6" A m e sm a autoridade que aplicar a penalidade poderá rcwga-Ia. em
reconsideração.

Art. 9°. Se a ~lla impo.~l<lJ"t"loC'onsclho da ~agislralura for a de demissão,

a dccisão será H"metida ao Presidente do Tribunal de JUstiça que fará c;o;pedir o
dCCf.:to respectivo.

Parágrafo único - Se houver rcsponsabilidadl: criminal a ser apurada. remeter-
se-ão peças corn;spondentes ao Ministcrin Púhlico para a instauração de processo
criminal.

A r t. 10. A pcna de suspensão poder.i ser convertida em multa quandu houver
conveniencia à Administração. na baSI: de cinqüenta por cento do que, no perlodo

imposto. lizer jus o servidor. que fica obrigado. neste caso. a permanecer em sel"\'iço.

Parágrafo único - A conversão de qu'e trata o "eaput" deste artigo caberá

à prôpria autoridade competente para aplicação da pena ou em caso de recurso, a
<lutoridade competente para o julgamento.

,\rl. I I. As penalidades de advertência. censura e devolução de custas em

dohro tl.'rão .eus registros cancelados apôs o decurso dl.' três (03) anos de efl.'tivo

exercício e a de .~llspensão apôs o deeurso de eim;o (05) anos de efetivo exercido.

se o servidor não houver nesse período, praticado nova infração disciplinar.

I'arágrafo único - o cancelamento do registw da penalidade não surtirá
efeilo retroath'o.

Art. 12. \lediante ato do Corregedor-Geral da Justiça. os auxiliares dl.' que
trata este titulo poderão ser afastados do e."ereicio do cargo quando criminalmenlt:

processados ou condenados. enquanto estiver tramitando o processo ou pendell1l.'
de l'."ecução a pena respcetiva.

Parágrafo único - Recebida a dcnúncia 01.1transitada em julgado a scntença, o

juiz do pro.:esso remeterá ao Corregedor-Gemi da Justiça côpia da.~~sflCCti\'as p.::ças.
'\rl. 13. A p<:na de demissão somenle será aplicada ao au:dliar:

CAPíTULO Vllt

ABANDONO DE CARGO

Art. 23. Considera-se abandono de cargo a ausência ao scrviço, sem justa
causa. por mais de Irinta (30) dias consecutivos.
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TRIBUNAL DE ALÇADA

DEPARTAMENTO JUD IC IÁR IO

D IV ISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Despachos Presidente

(lO !. 0207775-4 Agravo de Instrum ento

Protocolo : 2002 196786, M atéria: ExC 'Cuçào. Com arca: G uarapuava. V ara: 2a V ara

C ivcl. A ção O rig inaria: 200200000194 Embargos de Terceiro . A utos Comple-

m entares: 9500000334 Excçução de T itu lo Extrajudicial. A utos Complcm cota.

res: 96000003112 Emoargus a Execução . A gra ••.an te: Ronaldo Rodrigues da S il •..a .

,\d •...: A lessandra Sasso Tei."(cira . A d •...: IO crê Edu~rd" Sasso . A gra •..ado: Sagro SI

a Com êrcio e Indúslria . A dv.: M arcos Antonio M aier C arvalho . A d ••..: João Rober-

to Chociai. In teressado: C êlio O taki. A dv.: A dernar M os,. Ó rgão Julgador: Q uin-

ta Cãm ara C ivel. R elator: Ju iz José S im iles Teixcira . D espacho:

V istos.

A decisão im pugnada fo i proferida em causa que não tem curso nas ferias forenses.

E inexistindo m atéria urgente a justificar o im ediatll pronunciam ento desta Presi-

dência (anigo 6S , da Lei Complem entar n~ 35179, e anigo 24. inciso XXV , do R I-

TA ), determ ino a devolução dos autos a D ivisão C ivel, e lind3 , as férias forenses.

sua rem eSl'oa ao ilustre Ju iz relator.

Publique-se.

Curitiba. 24 de ju lho de 20U2.

JU IZ CLAYTO :\: CA~lARGO

Presidente

D espachos Presidente

002. U 2U71\17-7 Agravo de Instrum ento

Protocolo : 2OO2/9695U . M ateria: Exccução , Com arca: C am po M ourão . V ara: V ara

C ivel. Com arca: C am po M ourão . V ara: la V ara C ivel. A ção O rig inaria:

200200000220 M edida Cautl."lar. I\gravante: ~arucl C astanheira e C ia lida.

I\dv .: C arlos Jose D al P iva. A dv.: U umbeno OUo M ahlm ann. A dv.: Rubem Darlan

Ferrari M oreira . A gravadn: N estle B rasil lida. Ó rgão Julgador: Q uin ta Câm ara

Chel. Rdator: Ju iz Sónia Regina de Castro . D espach(l: D escrieao: D espacho

D ecisorio .

V istos.

T rata-se de lIgravo . por instrum ento . com pedido de efcito ativo . in terposto por

~A ;..jUEL CASTANHEIRA & CIA . LTDA .. que se insurge contra deci~ão profc-

rid ll ~m <lçâo cautelar de busca e < lpreensào dt: títu los de crédito aju izadll em lãce de

:'iESTL t BRASIL LTDA .

Considerando-se, porém , o valor atribuído ã m edida caut~ lar (115. 43) e a natureza

da ação principal a ser aforada (O s. (4). verifica-se que a m atéria não está elencad< l

nas hipúte~cs prevÍl'o tas no artigo 103. inciso m . alineas "a" a "m " da Constitu i.

ção Estadual.

A note-se, ainda. "lue caso sem elhante fo i decid ido pcla Se~"nda Câm ara C ível do

cgrégio T ribunal dc Justiça do Estado do Paraná. em acórdão lavrado em 21 de

m arço de 2001 (Ih . 199/217).

A ntc {l c~posto , detcrm ino a im ediata rem essa dos autos oi.referida Corte

Publique-se.

Curitiba"24 de ju lho de 2002.

JU IZ CLAYTO !'l" CA~1A IH ,O

Presidente

Proeesso

02tl6N II-1

0206811.1

0207406-4

0206913-0

0206187-0

I~J))CE DF. PUBLICAÇÃO

O rdem

004

004

003

002

lllll

Uh'hão C rim inal

Q uarta Cãm an C rim inal

Em itido l'm ~ 25/07/2002

Relação ""o , 2002.02154 de I'ub licação (Analítica)

A dvogado

Gustavo A lexandre G arcia

José Luiz Loureiro Palo ta

Peter Am aro D e Souza

Suzane Cham ecki A lencar

\V ladim ir C abt:llo

1 .Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de lim inar. im petrado pela advo-

gada V ani da~ Neves em lavor de Luciano Teixeira dos Santos, figurando com o

autoridade coatora o MM . Juiz de D ireito da V arll C rim inal da Com arca de Loanda.

2 .N arra a im petrante. em sin test:. que o pacicnte. denunciado pela prática de latro-

ciu io . na sua form a tentada, está preso pur m ais tcm po do que determ ina a lei, A lega

que a prisão ocorrcu na data dt: 3010412002. e, realizado o in terrogatório e li ou ••.ida

de algum as testem unhas, o processo parou . A guarda-se o cum prim t:n to de preca-

tória para oitiva de te~ tem unha rt:sidente fora da com arca.

3 .E stes autos nãn ••.ieram instru ídus com nenhum docum emo que cllm provc as

alegações da iu icial. o que afasta a possib ilidadt: de decisão im ediata . IndeÍlro a
lim inar p leiteada.

4 .Solicilcm -se inform açõcs 11auturidade indiellda com o coator.!.. A Chefia da D ivi-

são C rim inal csta autoriZ llda li assinar o olicio .

5 .A pós. dê-se viSLa dos autos à douta Procuradoria G eral d t: Justiça.

Curitiba, 24 de ju lho dc 2002.

CLAYTON CAMARGO

Juiz Prcsidente

H abeas Corpus n" ... - fls. 2

D espachos Prel'o identc

001. 020ó11l7_0 H abeas Corpus

Protocolo : 2002/9()061. M atéria: C rim inal. Cnm arca: Curitioa. V ara:]a V ara

C rim inal. A ção O rig inaria: 200200039520 Açâo Penal. A utos Complem cntares:

200200039520 In"luerito Policial. Im petrante: B cl. \V ladim ir C abello . Paciente:

Eduardo DU lIrte Aguiar R éu Preso . A dv.: \V ladim ir C abello . Im petrado: Ju iz de

D ireito da Terceira V ara C rim inlll da Com arca dt: Curitiba. Ó rgão Julgador: Q uarta

Câm ara C rim inal. R elator: JU Iz [raeles M essias. D espacho:

I. Cuid llm os autos de habeas corpus. com pedido de lim inar, im petrado pelo advo-

gado \V ladim ir C ahcllo ..:m favor de Eduardo !luane Aguiar. figurando com o aU lO -

ridade coatora o MM . Juil de D ireito da Y Vara C rim inal da ('om area de Curitiba.

2 . ;..jarra o im petm nte, em sin tese. que o p.lcien te, denunciado pela prática de rect:p-

laçãu qualificada, sofre constrangim ento ilegal por excesso de prazo no desenvol-

v im cnto da inslruçào processual, pois, decorridos m ais de 6S dias de sua prisão em

flagrante. ainda não há data m arcada para a oitiva das testem unhas_ A lém disso . o

pedido de liberdade provi.~órla aprcsentado restou indeferido tão-som ente com

base nos antecedentes crim iuais do paeiem e.

Solicitadas inform açõcs à autorid llde apontada com o coatora. foram devidam cntc
prestad lls (115. 4R /49).

3 . Tendo em vista os esclarecim cntos fom ecido .~ pclo ~1~1_Juiz de D ireito .••.erifica-

se não estar cunligurado o constrangim ento ilegal lIpontado , pois. havendo neces-

sidade d~ oitiva de testem unhas por cana precatúria , rev~ la-se ram avcl m aior de-

m ora 11eonelusão da iustruçâl) processual. N ão fora isso . as rlllóes e~postas na

decisão que indeferira o pedido de liberdade provisória (fls. 50151) dem onstram

quc. alêtn dos indicios suficien tes da autoria do delito de receptaçiio (art. ISO . SI",

CP). ha tllm bém fortcs indicios do crim c previsto no artigo 311 do Códigu Penal,

au torizando a perm anência do pllcicllte em regim e carccrario . com oase na norm a

disposta no artigo 312 da lei processual p~nal. A dem ais. "luanlO ao excesso de

prazo na form ação da culpa. ja se pronuncioo o Superior T ribunal de Justiça que:

"Ine~ iste constrangim ento ilegal quando o trâm ite c regular e a dem ora não ê

provocada pelo Juiw ou pelo M inistério Publico . m as, sim . de~ '(}rren te de incidcn-

tcs do feito e de diligêlicias u~Ualm enlt: dcm oradas. O pralO de 8 I dia~ para a

conclusão da instrução não é absolu to . O constrangim ento ilegal por excesso de

prazo só pode ser reconhecido quando a dem ora for in justificadll:' (IIC 21489!TO ,

rcl. :\1 in . W ilson D ipp. U JU dc 1~107/2002, pág . JM q.

4 . D iante do exposto , indeÍlro a lim inar p leitcada.

5 . A pós, dé-l'oc vista dos lIu tos fi douta l'rocuradoria G cral de Justiça.
Curitiba, 23 de ju lho de 2002.,

CLAYTON CAMARGO

Juiz Presidente

Proce~so

0163607-1103

í)'lf)ICE DE PUBLlCAÇ '\O

O rdem

001

Ilh 'isào C rim inal

Sejtunda Câm ara C rim inal

Em itido em : 25f07/2002

Relação :" '0 . 2002,02159 de Publiçaçio (A nalitica)

A d •..ogado

G ea7i Saron Rocha

D espachos Presidcnte

001. 0163607-1103 M edida Cautelar C rim e

Protoculo : 2002 '86916. M atéria: C rim inal. Com arca: C asca\"C1. V ara: 2a V ara C rim i.

nal. A ção O rig inária: 1636U71 Apelação C rim e. A utos Complern t:n tares: 9700u00114

In"luerito Policial. A utos Complem entares: 970()000052 Pedido de Revogação de

Prisão Preventiva. rL 'querem e: K raut:r José- Zanin i. A dv.: G eazi SanlO Rocha, reque-

rido: Ju iz dL ' D ireito da 2" V ara C rim inal w . Com arca de Cascavel, Im crcssado: M iui,,-

tério Público do Estado do Paraná. Ó rgão Julgador: Segunda Câm ara C rim inal. R e-

lator: JlIil Luiz Zarpch)n . D espacho: D cscricao: D espacho D ccisorio .

I.Cuidam os autos de m edid ll cautclar, com pedido de lim inar, aju izada por Kmuer

Josê Zanin i. com o objctivõ de atribuir efeito suspcnsivo a recurso especilll e a

recur~o extra(lrd inário , iu terpo> tos ao acúrdão proferido pela Segunda Câm ara

C rim inal, deste T ribunal. que. em sede de apelação crim inal, m lln te\'c sentença

condenatória .

2 .Susten ta-sc, cm sin tese, que houve condcuação "em total desacordo com a prova

dos autos, conform e m inuciosam ente detalhado nos recursos (cspecial e eX lraord i-

nário) em ancxo." (O s, 10). A lega-se ausencia de prova suficielllC que indiqul:' o réu

com o autor do delilo de estupro praticado com \'io lência presum idll. por isso ca-

!leria a aplicação do princip io in duoio pro reo . E m ais: o regim e prisional deter_

m inado no decrelO condenatório não poderia ser o in tegralm ente .fechado. pois o

crim e de estupro não é considerado com o hediondo. Feitlll'oessas cousideraçiles.

en tende que "a fum aça do bom direito é evidente" (fls. 12). lem orando que o perigo

da dcm om csta na (lIlssib ilidade da execução provL~úria da seutcnça condenatória ,

eonlirm ada em segundo grau de jurisd ição .

3 .Cumpre rcgistrar que ainda não foi cxercitado o ju izo de adm issib ilidade dos

recursos dirig idos aol'o T ribunais Superiores. Entrctlln to . ainda "lue se adm ita a

tu tela eautclar em easol'oque tais, o pcdido em exam e m erece ser indeferido . pois não

está conligurada a presença concom itante dos pressupostos que lhe são in t:ren tes,

quais sejam . o fum us boni juris e o pericu lum in m ora.

Explica-se: além de o tribunal local ser soberano no exam c da prova. o que alasta

a probllb ílidade de eX Ílo dos recursos e~ccpeionais "luc susten tam a tese de decisão

com rária â prova dos autos (Súm ulas 279/STF e 7fSTJ), as decisões m ais recentes

dos T ribunais Superiores tem sido no sentido de que os crim es de

estupro e alcntado vio lt:n to ao pudor. nas form as sim ples e qualiÍlcada. constituem

crim e hediondo, ainda que praticados m ediante vio lência presum ida. e. com o tal.

aU loriza o regim e prisionlll in tegralm ente fcchado (P lenário do STF: HC n° l!1 .211R I

Se, de 17112/2001; Quinta Turm a do STJ: llC nU 19.R25/SC , D JU 15/412002. pág .

242; Sexta Turm a do STJ: IIC n" 20.2RO /SP . D JU 1"107/2002, pág . 405).

Conclu i-se, a_~sim .pt:la ausência da fum aça do 0001 direito , pois a tese defendida

nos rt:cursos especial e Cdranrdinario não encontra apoio na orien tação dos T ri-

bunais Superiores.

4 .Portan to , não havendo com o im prim ir efeito suspensivo aos referidos rccursos.

o que só seria autoriz3do com a presença concom itante de am bos os requisitos

próprios da m edida, indefiro a cautelar. e declllro extin to o processo .

Im im e-se.

Curitiba, 24 dc ju lho de 2002.

CLAYTON CAMARGO

Juil P resid t:n te

que pode estar agindo. de m odo organizado, nos funos de gado ocorridos. nesta

região .... " (O s. 22).

4 .Como visto , destaca-se, d ian te de fatos concretos, a necessidade da custódia

pro \'isória do pacicnte, que se envol\'eu em crim e grave. Portan to , ale que sc

eselarcçam os fM os. m elhor será m autc-Io preso . N a realidade, a sua soltura neste

m om ento parece ser prem alU ra. EnÍlm , não eonligurada situação de m anifesta i1ega.

lidade na m anutençilo do paciellle na prisão , indeliro a lim inar p leiteada.

5 .Solicilelll-sc inform açõcs. A Chelia da D i\'isão C rim inal está autoril.ada a assinar

o oficio .

6 .A pós. dê-se vista dos autos â douta Procuradoria G eral de Justiça.

Curitiba. 24 de ju lho de 2002.

CLAYTON CAMARGO

Jui;> Presidente

Processo

0207775-4

0207775-4

0207X17-7

0207817-7

0207775-4

0207775-4

0207775-4

0207817.7

I;'\iD ICE DE PUBLICAÇÃO

O rdem

001

001

002

002

001

001

001

002

11 Dhi,ão (,h"el

Q uin ta Câm ara Ch 'C I

Em itido em : 25/07/2002

Relação j\róo .2002.02158 de Publicação (Analítica)

A dvogado

Adernar M oss

A lessandra Sasso Teixeira

Carlos 10se D al P iva

lIum berto Ouo M ahlm ann

Iberê Eduardo Sasso

João Roberto Chocíaí

M arcos Anlonio 1\faícr C arvalho

Ruhcm Darlan Ferrari M oreira

DIV ISÃO DE PROCESSO CRIME

Despaehos Presid t:n te

001. 0207758_3 Habeas Corpus

Protocolo : 2002/97229. I\latêria: C rim inal. Com arca: Colurado, V lITa: V ara única.

Com arca: Colm ado, V ara: V ara C rim inal. A ção O rig inária: 200200000079 In"lue.

rito Policial. A utos Complem entares: 200200000144 Inqul'rito Policial. A utos

Complem entares: 200200000150 Pedido de Re\'ngaçã(l de Prisão Preventiva.

Im petrante: B el. Edm ilson Luiz Sérg io Bonache. Paciente: O dccir Rodrigues de

Paiva R .:u Preso . A dv.: Edm ilson Luiz Sérg io Bonache. Im petrado: Ju iz de D irei-

to da Com arca de Colorado, Ó rgão Julgador: P rim eira Câm ara C rim inal. R elatnr:

Ju iz Serg io A renhan. D espacho:

l.Cuidam os lIu tos de habeas corpus. com pedido de lim inar, im petrado pelo advo-

gado Edrnilson Luiz Sêrg io Bonache em fa\'o r de Odecir Rodrigues de raiva. ligu-

randu com o autoridade com ora o MM . Juiz de D ireito da V ara C rim inal da Com llrea

de Colorado.

2 .N arra () ím poctran tc. em sín tese, que o p;lcien te está preso desde o dia 29 de junho

do corrcnte ano em vinudc dI' deereto de prisão prevcntiva. P rossegue. d izendo

que. apesar de reconhecidos pela autoridade indicada com o coatora a prim arieda.

de, a ausência de antecedt:n tes erim inais. trabalho e residcucia lhos do acuS lldo .

não foi revogado o decreto prisioual.

3 .D a leitura dos autos. verilic3-se que o paciente é acusado de in tegrar quadrilha

/csp .:çialilad .l em furtos de gado ua região . fator considerado para a não revogação

da custódia caulelar (cf. 115 .3U I32). E m llis: a autorid lldc indicada com o coatora

const:ltou a necessidade da prisão , c, por isso , desconsiderou a condição de prim a-

rio do_pacientt:, O cm como o fato de ter endeT t'ço conhecido . Todavia. em seu pare.

cer, o doutor P rom otor l'oalien ta qut: o paciente "regi,tra incursôes crim inais pela

com arca de A storga e, apes:lr--d l.' não ter sido condenado, dem onstra personalidade

m ltada oi.prática crim inosa.:' (115 . 29).

Sobreleva nntar "lue, no decreto de -prisão prcventiva. o 'doutor Ju iz rcalça o fato de

o paciente~ .ter procurado "in l1ueIW i,,1 '.a .~_testcm unhas AD~L (Ih .) e IA (l1s.), pe-

d indo para qu~ naJa rclatass~1lI sobr;;' o falO de o c;lm inhão m encionlldo cstar eum

os seis pneus furados. denH lI1~do-qúc ccrtam cnte vai pm eur.!.r in terferir na exata

apuração tios fatos. d ificu ltando a instrução eT lm inal." (115. 22). ~ais adiante.

prossegue: "a prisão preventiva do:epresentado ainda pode eondu7ir a um grupo

Ad •..ogado

Edm ilson Luil Sérg io Bonache

D e,pachos Presidente

003. 0207406-4 BabellS Corpus

Protocolo : 2002/9(i65R . ~ latéria: C rim inal. Com llrca: Curitiba. V ara: 3a V ara

C rim inal. A ção O rig inária: 200200039520 Ação Penal. AU los Complcm elllares:

200000039520 lnquerito Policial. Im pctrante: B el. Peter Am aro de Sou7a. Paci.

ellle : Eduardo Duarte Aguiar R eu Preso . A dv.: Peler Am aro de Souza. lm petflldo :

Ju iz de D ireito da Terceira V ara C rim inal d ll Com arca de Curitiba. Ó rgão Julgador:

Q uarta Càm ara C rim inal. R elator: Ju iz E racles M essias. D espacho:

I.Cuid llill os aUh)s de ha!leas corpus, com pedido dc lim inar, im petrado pelo advo-

gad\) Peter Am aro de Souza cm favor de Eduardo Duane Aguiar. figurando com o

autoridade coatora o \111.1 .Ju iz dc D ireito da 3 ' V ara C rim inal de Curitiba.

DC l'opachos Presidente

002. 0206913-0 lIabellS Corpus

Protocolo : 2002/93725. :\1atéria: C rim inal. Com arca: Curitioa. V ara: 2a V ara

C rim inal. A ção O rig inária: 2001n0018771 Ação Penal. A utos Complem entares:

200J()0050172 Ação Penal. A utos Complem entares: 20010005174S Ação Pe-

nal. Im petrante: B el. Suzane Cham ccki A lencar.Paciente: O dair X nier de L im a.

R éu Preso . ocr Pub: SU lane ChlIm ecki A lencar. Im petrado: Ju iz de D ireito da

Segund3 Vara C rim inal da Com arca de Curitiba. Ó rgão Julgador: Q uarta Câm ara

C rim inal. R elator: Ju il, Lauro Augusto Fabricio de M elo . D espacho:

I.A s inform açõcs solicitadas á autoridade iudicada com o eoatura já estão nos aU lOS
(fls. 11112).

2 .P rim eiram ente. depreende-se do referido in lormm ivo que o paciente fo i denunci-

ado pela prática dos crim es previstos no ano 157. *20 I e 11,art. 158 . *10 c ano 148.

\(Idos do CP. cm processo autuado sob o n° 2UOO .5174-8 . A penso a esU l ação penal

há o inquêrito policial n" 2001.877-1 , em que se apura a prática de outro erim e de

roubo. Por Ílm . há nos autos de n~ 2001.5017-2 dL 'nÍlncia pelo crim e previsto no

art. 157 . *20, J. c /c o art. 14 ,' 11 . do Código Penal.

Q uanto ao alcgado excesso de prazo , iuform a o doulur Ju iz que o rêu não foi loca-

lizado para a citação pcssoal. o que acarretou a deeretllção de sua prisão preventiva.

A ssim que realizada a com unicação pt:1a autoridade pulicial da prisão do acusado.

designou-se in tcrrogatúrio que, scgulldo ü in form ativo , deveria ter ocorrido na

data de ontem com relação a um dos processos.

É inegal'e l o atraso da m archa processual. Todavia, vê 'l'oe que os processos não

e~ tão parados e. além disso . som ellle após a com unicação da autoridade policial é

que sc possib ilitou o in tcrrogatório du reu .

Portan to . à prim eira vista . havendo justificativa para o reclam ado prolongam ento

cronológico , nãu há "lue se falllr em situação de m anifesta ikgalidade que autorize

decisão im ediata . T3lão porque denego a'lim inar.

3 .D ê-se \'ista dos aU los a douta Procuradoria G eral de Justiça.

Curitiba. 24 de ju lho de 2002.

CLAYTON CAMARGO

Juiz Presidente

Ilabeal'o Corpus n" ... _ Ih .

P rocesso

0207045-1

0207045_1

0207764-1

1~D1CE DE PUBLICAÇÃO

O rdem

001

001

002

D ivisão C rim inal

T ('reeira Câm ara C rim inal

Em ilido em : 25107/2002

Relação :'< rio .2002.02162 de Publieaçiio (A nalitlca)

A dvoglldo

José Teodoro A lves

V ald ir Judal..

V ani D as N eves Pereira

D cspaehol'o P residente

001. 0207045-1 H abeas Corpus

Protocolo : 2002/94345. M atéria: C rim inal. Com arca: C ianone. V ara: V ara única.

Com arca: C ianone. V ara: V ara C rim inal. A ção O rig inâria: 200200000039 Ação

Peual. A utos Complem cntares: 2U02(}O ()()00511Pedido dc Revogação de Prisão

Prevcntiva. A utos Complem entares: 200200000073 Inquerito PoliciaL Autos

Complem em ares: 200200000024 Pedido de Prisão Tcmpor.iria/preventiva. Im pe-

tran te: B el. José Teodoro A lves. Im petrante: B el. V ald ir Judai. Paciente: Fabio

Robeno de L im a Reu Preso . A dv.: José Teodoro A lvcs. A dv.: V ald ir Judai. Im pe-

trado: Ju iz de D ireilO da Com arca de C ianune. Ó rgão Julgador: Tcrceira Cãm ara

C rim inal. R elator: Ju iz M uuir K aram . Relator Convocado: Ju iz Convocado Rena-

to N aves Barcellos. D espacho:

1 .A s infonnaçõe.~ solicitadas li au toridade apuntada com o coatora já estão nos

autos (fls. 54/67). •

2 .D u referido inform ativo vê-se que loram ouvidas todas as testelllunhas de acusa-

ção e de defesa_ D iz o doutor Ju iz, citando observ llçàu feita em parecer do :-'1 in iste-

rio Público , que "a instrução processual, an te as cenidões cons~ tcs dos autos.

se encerrou no dia 1710712002•.. :'. C orno a instrução crim inal csta enccrrada. resta

superada a alegaçãu de constrangim elllO ilegal por cxcesso de prazo na fonnação da

culpa (STJISúmula 52). razão porque denego a lim inar p lciteada.

3 .D ê.se vista dos autos à douta Procuradoria G eral d t: Justiça.

Curitiba, 24 de ju lho de 2002.

CLAYTON CA~IARGO

Juiz Presidente

H abeas Corpus n° 202767-2 - Ih . 2

D espachos Presidente

002. U 207764, I lIabea~ Corpus

Protocolo : 2002/97246. M ateria: C rim inal. Com arca: LO<lltda. V ara: V ara única.

Com arca: Loanda. V ara: V ara C rim inal. Im petrantc: B el. V ani das N eves Percira

Paciente: Luciano Teixeira dos Santos Réu Preso . A d •...: V ani das N e\'es Pereira .

Im petrado: Ju iz de D ireito da Com arc;! de Loanda. Ó rgão Julgadur: Terceira Câm ara

C rim inal. R elator: Ju iz Eduardo Fagundes. R eI.i1or Convocado: Ju iz Convocado

Rabello F ilho . D espacho:

P rocesso

0207758-3

1~D1CE DF. PUBLlCAÇ ,\O

O rdem

001

Dhisão C rim inal

I'rirneira Câm ara C rim inal

Em itidn rO l: 25f07/2002

R rlaçãll :\'0 . 20n2.021,56 de Publicação (Analíllca)
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SÃo JOSÉ DOS PINHAIS

Processo

n° 6íl6

LUIZ CARLOS DE P. FERREIRA 1765210ABIPR .n° 2313

MIRIAN DA~lARES SCI1AFER 1457110AB/PR n" 2686

PETER WOLFFEN8UTTEL 21548/0A81SP n° 2686

ROBERTO CEZAR PINTO 21548/0ABlPR n° 1964

ROMEU MARTINI I1ENNEMANN 11877/0AB!PR nO 2075

J} SUSPENS,\O do Cl\ercicio profissional pelo prazo de 60 (sessenla) dias,
prorrogãveis alé a efetiva preslação de contas,

Infração ao art.34 XXI, c/c art. 37, I. ~ 2" da Lei 8.906194_

Nome Inscrição n" Processo
MARCOS ROBERTO XAVIER I 6998/OAIlIPR n" 2346

.t) SUSPENSÃO do exercicio profissional pelo prazo de 90 ( noventa) dias,
prorrogáveis alé a eCeliva preslação de contas.

Infração ao art.34 XX , clc art. 37, I, * 2" da Lei 8.906/94 _

Nome Inscrição nO Processo
ROBERTO ROTll 17391/0AB/PR n" 1722

5) SUSPENSÃO do exercicio profissional pelo prazo de 120 (cenlo e ~'inle) dias,
cUlllulada com muha no valor de OI (uma) anuidade.

Infrnção ao art.34 IX e XX da Lci 8.906/94

Nome' Inscrição n" Processo
EDGARD CLOVIS PEIJROSO 3.782IOAB/PR n" 2391

6) SUSPE],,;"S,\O do exercício profissional pelo prazo de 04 (qualro) meses.
Infração au art.34 XVII da Lei 8.906/94 c/e art. 4" do CED _

Nome Inscrição nO

EDMILSON DE lIELD LOPES Ilíl72/0AIl/PR

VARAS DO TRABALHO DA CAPITAL

.t" Vara do Trllbalho dl' Cu •..itiba-PR

C U R IT IB A , 3 " - F E IR A , 3 0 /0 7 /2 0 0 2

EDITAI !lI' R t'V O G AC \Q

Curiliha. 18/07/2002.

O J'RI<:SIDEi\n: 0,\ ORDlo:M DOS ADVOGADOS 00 UUASI!., SEÇ,\O DO

P'\RA:'\,\. re\'oga, com efeilo retroalivo a 06105102, a sanção de suspensão do

exercício profissional em todo lerritório nacional. imposla ao advogado Alexandre

Felipe da Luz Ferreira, OAB/PR 15.038, em face ao proce,so discíplinar n" 21581

TED/OL

Curiliba. 19 de julho de 2002.

JUSTIÇA DO TRABALHO

13 - CARTA pRECATÔRIA N" 290/2002 _ Réus: LUIZ CARLOS CASTANUA,

ANTONIO CARLOS BRAMBILA, RODRIGO DO ESPIRITO SANTO

CRECENCIO e RICIIARD NOBREGA DE MELLO _ Pelo MM. Juiz de Direito

desla Vara foi designado o dia 23101';/2002. às 14:35 horas, para inquirição de
leslemunha de acusação. Adv.; Ora. Rose Mary Grahl;

15 - PROCESSO CRIME N" 053/2002 - Réu' MARClO FERNANDO BENEDI-

TO - Pelo M~l. Juiz de Dircito desla Vara foi designado o dia 13/OXI2002. às 14:30
horas. para inquirição de leslemunhas arroladas na denúncia. Prazo de 03 dias para

apresentação da ddesa prévia. nos lermos do art. 395 do CPP, Adv.: Dr. Fernando
Ferreira Elias.

14 - PROCESSO CRIME N" 058!2ool - Réu: ELlSANDRO MACIEL _ Expedição

de Carta Precatória à Vara de Cana Precalória Criminal da Comarca de Curitiba/PRo
COIll prazo de 10 dias, para inquirição de teslemunhas de defesa. Adv.: Dr. Sadi
Franzon - EMA/PUC:

12 - CARTA PRECATÓRIA N" 291/2002 - Reli: IVERSON ANTONIO DA CRUZ,

RIZIO WACIIOWICZ, JOSE DE LIMA PALERMO FILHO. ERNESTO

KlICHOUVICl e JOSÉ Ai'<GELO TURRA - Pelo MM. Juiz de Direito desla Vara
foi designado o dia 06/09/2002, à~ 14:20 horas. para inquirição de teslemunhas

de defesa. Adv.: Dr. Sergio Bouo de Lacerda. Assislenle de Acusaçào: Dr. Fabio
Odpis;

I I • PROCESSO CRIME N" I 14!2001 - R.:u: MARCElO MOLlNA _ Pela 2"
Vara Crim"'i"al da Comarca dc CascaveliPR foi designado o dia 2911 1/2002, às

14:00 horas. para realização d,) ato deprecado. Adv.: Dr. Fabiano Albcrti de Brilo;

10 - PROCESSO CRIME N" 11712001 - Réus: ARIEL DOS SANTOS DIAS,

WASIIINGTON FERREIRA DO NASCIMENTO c MÁRCIO APARECIDO DE

OLIVEIRA - Alra'Vés dc sentença datada de 01/07/2002 o MM. Juiz de Direito

desla Vara julgou procedente a denúncia para condenar os réus Ariel dos SanlOs

Dias. Washington Ferreira do Nascimenlo e Márcio Aparecido de Oliveira nas

sanções do art, 157 * 2" I e 11 c/c o art. 14 do CPB. Nos TemlOs do art. 91 "a"
declar<>ua perda das anna, apreendidas ás Ils. 36 cm favor da União. Condenou o

réu Ariel dos Santos Dias â pena de redusão de 03 (lrês) anos e 10 (dez) meses e

20 (vinle) dias em regime aberto c 12 (doze) dias mulla. Condenou o réu Marcio
Aparecido de Oliveira à pena de reclusão de 03 (lrês) anos, 08 (oito) meses e 24

(vinte e qualro) dias em regime abcrto e 10 (dez) dias multa. Condenou o reu

Washinglon Ferreira do Nascimento li pena de reclusão de 04 (quatro) anos, 02

(dois) mese, e 12 (doze) dias em regime aberto e 15 (quinze) dias muita Adv.:
Dr.Rone Marcos Brandalize e Ora. Ivani Fluriano Frare Assis;-

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

09 - QUEIXA CRIME N" 103/2001 - Querelanle: SUELI APARECIDA DA

SILVA BUENO - Querelado: ROBERTO INDALENCIO _ Os autos .:nconlralO_
se com vista na fase do art, 499 do CPI'. Adv.: Dr. Chrisliano Sou~ Nel,l _ EMN
I'UC;

085/911

089198

026/9íl

PROCESSO

1\IRETAMA

índicl' dt' Puhlicaçào

ADVOGADOS ORDEM

I) DR. CRISTIA?'oIO AUGUSTO VASCONCELOS 001
C'ALlXTü

2) OR. ALEX PANERARI 002

.l) OR. GILBERTO CARNIATI 003

CO\IARCA DE IRET,\J\IA _ PR

CARTÓRIO DA (rNICA V,\RA CRIMI~AL
RELAÇÃO 01012002

JL'íZA SIJBSTITUTA: ORA, SA:'IíORA REGI:'<JA 8ITTE:\'COL:RT SIMÕES

3) PROCESSO-CRIME N° 01';9/98 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PARANÁ X VJLMA APARECIDA DE SOUZA. para iOlimaçào do de-

fcnsor que foi EXlinta a Punibilidade da ré. aos 16.04.02, com fulcro no artigo
89, ~ 5". da Lei 0° 9,099195. Adv. Gilberto Camiali.

2) PROCESSO-CRIME W 085198 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PARAN.Á X CLAuDIO APARECIDO DO NASCIMENTO, para intima-

ção do defensor que loi EXlima a Punibilidade do réu aos Iti.U4.02, com fukro
00 artigo 89. ~ 5°, da Lei n° 9.099/95. Adv. Alex Panerari

l, prncfsW_çrjme n 71/99 Rcu: Sidnei Marcos da Silva. Vista d'l;; autos para
os fins do ar!. 40f, do Código de Processo Penal. Advogado Jean Junior
Zanalta.

precatória na Comarca de Guaral"u3va. PRo Advogados Eleio Jose Mclhcrn,

Mirían I'adilha, Maria das Graças Carvalho, M ig u d Nicolau Junior c Carlos
Eduardo Vila Real.

- 2' VARA CRI1\IISAL _

COMARCA DE s'\o JOSÉ DOS PI;'\rIUAIS _ PR

A~', Rui Barhosa, 6888, Afollso Pl"na, Silo Jos~ dus Pinhais/PR
t'unl': (O.tl) 2H2-.t622 1 Fu: 38J-IHM

I) PROCESSO.CRIME N" 026198 - \lINISTÊRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PARANÁ X RENATO V A LER ia DOS SANTOS c OUTROS. paro inti-
mação do defensor do réu Renato Valério, que foi E'Ilinla a Punibilidade do

réu aos 27.05.02, com fukro 00 artigo 89, ~ 5", da Lei 9.099!95. Adv. Cristi-
aoo AugUSlO Vasconcelos Calixto.

Relação n" 23/2002

.JUlZ I>E IHREITO: DR_ ROHERTO LUIZ SAi'.'TOS ,'liEGR,\O

OI - PROCESSO CRIME N° 13212001 - Réu: ALEXANDRE DO>ODONI

VILELA - Pela Vara Criminal da Comarca de Capanema/PR foi remarcada a audi.:ncia
para o dia 2X/08/2002, às 15;30 huras, para inquirição de leslemunhas arroladas
pela defesa. Adv.: Dr Walter dos Anjos;

indiel' da Publicação:

Rubens Edgard Tiemann

Juiz do Trabalho

RS 60,50

Divino Julian

Diretor d.: Seerelaria

Curitiba, 24 de julho de 2002.

4" Vara du Trablllho dl' Curiliba_PR

O Doutor Rubens Edgard Tiemann. Juiz do Trablllho da .t' Vara do
Trabalho dc Curitiba PR, no uso de suas alribuições legais,

EDITAL DE 1.\"T1,\IAÇÃO ;'\rIo7.\12002

PRAZO DE 20 !liAS .

EDITAL Dt: I,,"TIMAÇ,\O ~" 75/2002

PRAZO DE 20 DIAS.

Pruces,u; 004 RT 13691 12001

Aulor..: OZEAS CORREIA

Ré : ARVENT AR CONDICIONADO LTDA e ou!.

FAZ SABER. a todos quanlos o presente edital virem ou dele tómarem
conhecimento quc se eslá intimando a ré ARVEi\T AR CO:'liDICIOSADO LTDA .•

atualmenle CIo lugar incerto e não sabido de que foi designado tl dia 29.1 1.2002,

às 17hl5min para realização de audiéncia de julgamcolo, na sala de audiências da

4" Vara do Trabalho de Curitiba. sila na Av. Vicente Ma~hado. 400 _ 8" andar.
Curiliba PRo

O presente edital será publicado no Diário Oficial da JU~liça do Paraná
e alhaJo em lugar próprio na scde desla Vara.

OBSERVAÇ'\O

Curiliba, 19 dc julho de 2002.

MINISTÉRIO PÚBLICO
,\lIi'.'ISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO DO PARAi\A
CO•..•..l'gl.dorill_ Gl"•..al

PORTARIA :'li," .l412002-CG.\lP

Jo~ê hahy de Olh'eira Viana

Subcorrcgednr -Gcral

O Subeorregedo •..-Gl'ral dn Ministé •..io Públicn, nus lermos do art. 3° da Resolução

n" 129/93-PGJ. à visla da disciplina instiluída pela Resolução n°. 1181/96-PGJ,

de acordo eOIll o Alo n" 03/200I-CGMP. reSlllve, "'l"tificar. parcialmente, a Portaria

n°, 29!2002-CGMP, designando o Promotor Subsliluto Onaldo Luiz Simioni

para atender o plantão c •..iminal da comarca dc ~IARI:\GA duranle o periodo de

21 a .lI de julho de 2002. em SUbSlituição ã Promotora de Justiça [Iza Kimil"
Sangllle Vl'ndraml'th.

O planlão tem inicio às 17hOOmin do primeiro dia da escala, findando as 08h.lllmin

do úllimo dia, conforme Provimenlo n° 02/93, da Corregedoria-Geral da Jusliça.

dalado de 26.11.93. Caso o último dia de escala coincida com sábados. domingos

ou feriados (aus.:nte o expediente forense), o l.:rmino do plantão se darà à.~17bOOmin.

Exeepcioualml'llte no dia JO/Olíl2002 o plantão iniciará à 1l0hOOmin l' no día
31107/2002 findani il I1Icia.noitl".
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NUAUTOS N° DE ORDEM

QC 045/200 I
QC 103/2001

CP 285/2002
PC 114/2001

CP 291/1002
PC 05312002

PC 117/2001
PC 160/2001

PC 148/2001

QC 045/2001

PC I I 7/2001
CP 290/2002

PC 05812001

CP 29112002
PC 13212001

PC 064/99 - S up l.

CP 27912002

CP 273/2002

ADVOGADO:

Christiano Sou7a Nelo - EMA/rUC

Chrisliano Souza Neto - EMA!pUC
Erasmino de Souza Moreno
Fabiano Alberti de Brilo
Fabio Odpis

Fernando Ferreira Elias

Ivani Floriano Fr3fe Assis
Luiz Carlos Pasqual

Luiz RenalO Costa Amorim

Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Rone Marcos BrandaJile
Rose Mary Grahl

Sadi Franzon - EMA/PUC

Sérgio Bol1o de Lacerda
\Valter dos Anjos

WilJian Esperidião David

Willian Fernando Tadeu França Borges
Wilson José Assumpção

02 - QUEIXA CRIME N" 045/2001 - Qucrelantes: MARISA GONÇALVES

BUENO e ANTONIO ADMIR DE ASSUMPçAo BUENO _ Querelado: MÁRCIO

JOSÉ PIRES DE LIMA - Pela Única Vanl Criminal da Comarca de MatinhosiPR foi
designado o dia 10/09/2002, às 14:30 horas, para inquiriç~o de lestemunhas

arroladas pela defesa. Adv:: Dr. Paulo Raimundo Vieira lacarias e Dr. Chrisliano
Sou la N.:to;

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

ORDEM DOS ADVOGADOS

Processo: 004 RT 08637 / 2001

Autof. EDSON DOS SANTOS VALERIO

Ré : AURORA SEGURA~CA E VIGILANClA LTDA

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4" Vara do
Trabalho de Curiliba PR, no uso dc suas atribuições Icgais,

Processo

n" 1591

nO 1599

n" 1590

n° 2231\

n " 1369

n" 2305

n° 2334

n° 2328

4' Va •..a do Trabalho dl' Curitiha_I'R

Rubens Edgard Tiemann

Juiz do Trabalho

RS 55,00

Divino Jul;an

Direlor de Secretaria

Curiliba, 24 de julho de 21102.

EDITAL IH: I~Tl1\IAÇÃO ,'li" 7612002

PRAZO DE 20 dias.

FAl SABER. a lodos quanlos o prC'Sen1eedilal virem ou dele lomarem

conhecimento que sc eSla intimando a ré AURORA SEGURAi'.'CA t:

VIGILANCIA LTI)A., atuaJm.:ntc em lugar incerto c não sabido de' que foi

designado {l dia 25.10.2002, as 17h45min para realização de audiênl'ia de

julgamento, na sala de audiências da 4" Vara do Trabalho de Curitiba. sila na Av.
Vicente Machado, 40ll - 8" andar. Curitiba PRo

O pre.<;elltet'dilal será publicado no Diàrio Oficial da JU$tiça do Paraná
e alixado em lugar próprio na sede dcsla Vara.

Processo: 004 RT 221188 / 2001

AUlor .. : LUIZ CARLOS BRINDAROLLI JUNIOR

RÉS .... : AURORA SEGURANC A E VIGILANCIA LTDA e OUI.

O Doulor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da .t" Vara do
Trabalho de Curiliba pR, no uso de sua, atribuiçõcs legais,

FAZ SABER. a todos quan10s o presente edilal virem ou dcle lomarem
conhecimenlo que se está irtimando a ré AURORA SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA., atualmCn1e em lugar incerto e não sabido para eompare'Ccr

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO

PARANÁ, em virtude de julgarnelllOS realizados pelo TRIBUNAL DE ÉTICA E

DISCIPLINA deSla Entidade, APLICA as seguinles sançõcs aos advogados abaixo

relacionados. intimando_os para devolução de suas credenciais, a lim de que liquem
recolhidas durallle a vigência da susp.:nsão.

I) SUSPE:\SÁO do .:xercicio profi~sional pelo prazo de 30 (lri:tta) dias.
prorrogáveis alé a efetiva prestação de eonlas.

Infração ao art.34 XX c XXI, ele art. 37, I. ~ 2° da Lei 8.906194-

Nome Inscrição nO Processo
E~ERSON LUZ 1890910AB/PR n° 939

2) SL'SPENS,\O do excrcício prolhsional pdo prazo de 45 (quarenla e cinco) dias,
prorrogãveis até a eCeliva quilação du déhilo.

Infração ao art.34 XXIII, ele art. 37, I, ~ 2" da Lei 8.906/94_

Nome Inscrição nO

DIONÉIA AP,\RECIDA SOARES 23665/0AB/PR

DULCE MARIA GAWLOSKI lUII!OAB/PR

IVO TURKE 1222110AB/PR

JOÃO BAPTISTA COELHO GOMES 9.946/0AB/PR

JORGE MARIO CIONEK 11\997/0AB/I'R

JOSE CLAUDIO PEREIRA NETO 15560/OA81PR

LOIDE DE LIMA 2 I 342/OAB/PR

LUCIA NA C. RUIZ DE AZAMBUJA 22985/OAB!PR

SEÇÃO DO PARANÁ

EDlHI DE S!JSPENS,\O

03 - CARTA PRECATÓRIA NU 279/2002 - Réus: ROGÉRIO MATTOS DA LUZ.

VILMAR A~1ARO e ELIEL FURQUIM SILVA - Pelo MM. Juiz de Direilo desfa
Vara foi designado o dia 16108/2002, às 16:20 horas, para realização de alldiéncia
de inquirição de teslemunha arrolada na denúncia. t\dv.: Dr. Willian Fernando
Tadeu França Borges;

U4 - CARTA PRECATÓRIA N° 273/2002 - Réu: CLAUDI;..lEY STANTE _ Pelo

MM. Juiz de DireilO desla Vara foi designado o dia 30108/2002, às 14;50 horas.

para realização de audiéncia de inquirição dt' le~lemunha arrolada pela defesa.
Adv.: Dr. Wil~on José Assumpçào;

n6 - CARTA PRECATÓRIA Nu 285/2002 - Réu: JOSÉ ILDEFONSO PEREIRA

DE OLIVEIRA e DlOMAR DE JESUS - Pelo M~1. Juiz de Direilo desla Vara foi
designado o dia 09/0íl12002, às 14:20 horas. para realização de audiência dc
inquirição dc lestcmunha de acusação. Adv.: Dr. Erasmino de Souza Moreno:

05 - PROCESSO CRIME NU 064/99 - Supl. _ Réu: ANTONIO EDICLAUDIO

ALVES - Pela Vara Criminal da Comarca de Cruzeiro do O,:sle/PR foi designado
o dia 21/0812002, ih 14;()0 horas, para inquirição de testemunha arrolada pela
defesa. Adv.: Dr. Wi1Iiam Esperidião David;

07 - PROCESSO CRIME N" 160/2001 - Réu: JVA~1 DE JESUS PEREIRA DA

ROCHA - Pela Única Vara Criminal da COmarca de Fazenda Rio GrandeipR foi
designado dia 02f10.'2003, às 14:20 horas. para inquirição de lestcmunha arrolada
na denúncia. Adv,: Dr. Luiz Carlos Pasqual;

Oíl - PROCESSO CRIME W 148/2001 _ Réu: ERICKSON CHRISTrANO

NASCIMENTO - Pela Vara de Cana Precatória Criminal da Comarca de Curilihai
PR foi d.:signado o dia 01/08/2002, as J3:30 horas, para realização do ato
deprecado. Adv,: Dr. Luiz Renato Cosia Amurim;
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